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Comissão Permanente de Licitação 
  

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 

 
 

01.00 – PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, visando atender à autorização da Secretaria de 

Infraestrutura, nos termos da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais pertinentes, 
bem como do Decreto Municipal n° 17 de 15 de junho de 2018 e Decreto Municipal nº 15 de 22 de 
Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que, às 09h:00min do dia 06 de 
junho de 2023, na sala de licitação, localizada na Rua Creuza Josefa Morato, nº 355, 2 andar, Edifício 
San Patrick, Intermares, nesta cidade, perante a Comissão Permanente de Licitação – CPL, serão 
recebidos e iniciada a abertura dos envelopes, referente aos documentos de habilitação e proposta, a 
partir, da referida data e horário, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço 
unitário na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “menor preço” global ofertado, para execução 
do objeto do presente Edital. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
02.00 – OBJETO 
 
 02.01 – Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO DO MUNICIPIO DE CABEDELO/PB, 
com material e mão de obra da empreiteira conforme especificações contidas no Anexo III deste Edital. 
 
03.00 – PRAZOS 
           
 03.01 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data de sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 
 

03.02 – O prazo para execução do objeto desta licitação será de 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, observado o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
03.03 – O prazo de vigência do presente contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias 

consecutivos, contados a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria de Infraestrutura, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
 03.04 – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
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04.00 – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 

seguinte dotação orçamentária:  

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.220-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO ATIVIDADE: 15.451.1030.2162-CONSERVAR E MANTER PRÉDIOS PÚBLICOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51-OBRAS E INSTALAÇÕES 

3390.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

4490.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO: 15001000-RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 

 
05.00 – COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
 05.01 – Constituem anexos deste Edital, e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 – Minuta do Contrato (Anexo I); 
   
05.01.02 – Minuta de Procuração, para o caso de representação por mandato (Anexo 
II); 
 
05.01.03 – Projeto Básico (Anexo III); 
 
05.01.04 – Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); 
 
05.01.05 – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo V); e 
 
05.01.06 - Modelo de Declaração que não visitou o local, porém, tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos 
serviços. Caso a licitante não tenha visitado o local. (Anexo VI). 

 
06.00 – PARTICIPAÇÃO 
 
 06.01 – Os envelopes lacrados contendo, os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços, poderão ser entregues por procurador da empresa proponente, devidamente munido do 
instrumento de procuração, ou por seu representante legal, mediante a comprovação através do 
contrato ou estatuto social e/ou suas alterações, diretamente à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, no dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, em caso de entrega por simples portador 
a licitante não terá representação na sessão inaugural do certame, devendo os referidos envelopes 
conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores: 

 
A) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA” (nome da empresa) 

            Envelope nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 
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B) “PROPOSTA DE PREÇOS DA” (nome da empresa) 

             Envelope nº 02 – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 
 

06.01.01 – Os documentos mencionados no subitem 06.01 deste Edital, que dizem 
respeito à procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, deverão estar fora dos mesmos e permanecerão retidos em poder 
da Comissão Permanente de Licitação – CPL para instrução do processo. 

 
06.02 - A procuração mencionada no subitem anterior poderá ser pública ou particular. Nesta 

última hipótese, deverá ser lavrada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante, de acordo com o 
modelo do Anexo II deste Edital, ou conter, no mínimo, os poderes nela mencionados. 
  

06.03 – Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá 
entregar, juntamente com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento 
de identidade de fé pública ou cópia devidamente autenticada. 
 
 06.04 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 
 

06.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 
deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou ainda por 
publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação - CPL o 
direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

 
06.05.01 - A autenticação de documentos por membro da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, mencionada no subitem 06.05 deste Edital, dependerá sempre da 
disponibilidade de tempo deste, considerando o volume de serviços que estiver a cargo 
do mesmo e deverá ser providenciada pela licitante até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data marcada para entrega dos documentos de habilitação, observando-se que o 
documento autenticado já deverá estar no ato da entrega, contido no respectivo 
envelope lacrado. 
 
06.05.02 – No caso da documentação ser autenticada no momento do certame 
licitatório, os originais poderão estar contidos, juntamente com as cópias, dentro do 
envelope lacrado, ou de posse dos representantes presentes, para que a CPL possa 
verificar as autenticidades dos documentos, momento em que os originais serão 
devolvidos aos licitantes. 
 
06.05.03 – Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os 
mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades 
ficarão condicionadas à verificação (consulta pela Comissão Permanente de Licitação - 
CPL junto à internet). 

 
06.06 – Não poderão participar desta licitação:  
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06.06.01 – consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e 
jurídicas; 
 

06.06.01.01 - Não será admitida a participação de pessoas jurídicas 
que estejam reunidas em consórcio, em qualquer que seja sua forma 
de constituição; 
06.06.01.02 - A vedação à participação de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 
medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia 
civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 
ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital.  
 
06.06.01.03 - No que se refere à vedação de consórcio, cabe 
mencionar que se trata de faculdade da Administração conforme art. 
33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si poderá ser prestado 
por todos que detenham a atividade, sendo desnecessária a formação 
de consórcio para o cumprimento das obrigações de objeto. Tal 
vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações 
factuais, econômicas, de mercado, etc., o que não é o caso do objeto 
deste processo. 

 
06.06.02 – empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei  
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

 
06.06.03 – empresas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por 
ato do poder público, ou que esteja temporariamente impedida de participar de licitação 
e de contratar com a Administração Pública. 

 
06.07 – Esta Tomada de Preços está aberta à participação de todos os interessados 

cadastrados neste Município, sendo necessário para efetuar o cadastro a apresentação dos 
documentos elencados nos subitens: 08.02; 08.04.01; e 08.05 deste Edital. 

 
06.07.01 – O cadastro da empresa será realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação – CPL no horário das 08h00min às 13h30min, devendo ocorrer até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes contendo os documentos de 
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habilitação e propostas de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, nos 
termos do art. 22 § 2o da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.  

 
06.08 – Como condição prévia à participação no certame, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 
administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
06.08.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
06.08.02 – Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 

 
06.08.03 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 
 
06.08.04 – No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e 
CEPIM no endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 
 
06.09 – Somente poderão participar da presente licitação, as licitantes que atendam às 

exigências do item 08.00 deste Edital e seus subitens. 
 
07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 07.01 – Em se tratando de microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e para que 
possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, apresentar declaração, conforme anexo V deste Edital, esta deverá estar fora 
dos mesmos. 

 
07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência 
nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 
07.02.01 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 
07.02.02 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do certame, 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
07.02.03 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 

 
07.02.04 – O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 
43, não se aplica aos documentos relativos à Habilitação jurídica e à qualificação 
técnica e econômica – financeira. 
 
07.02.05 – Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
07.02.06 – Nesta modalidade (Tomada de Preços) o intervalo percentual estabelecido 
no § 1° do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 
 
07.02.07 – Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
 

07.02.07.01 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 

 
07.02.08 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

 
07.02.09 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
07.02.10 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
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07.02.11 – O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 

07.03 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 
comprovada mediante: 
 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 
II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
07.04 - Os documentos relacionados no subitem 07.03 poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 

 
08.00 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope nº 01 
 
 Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços deverão as licitantes interessadas 
apresentar os seguintes documentos: 
  
 08.01 – Documentação relativa ao Cadastramento: 
 

08.01.01 - Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura Municipal 
de Cabedelo – PB. 
 

08.02 – Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

08.02.01 – Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
08.02.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas 
as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
08.02.03 – Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
 
08.02.04 – Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

08.03 – Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
 

08.03.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, devidamente atualizado nos termos do art. 10 da Resolução n° 
1.121/2019 ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
 
08.03.02 – Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da 
Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em 
características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, 
acima indicada, devidamente registrados no Conselho Regional competente. Serão 
admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 
 
a) REMOÇÃO E RASPAGEM DE PINTURA=440,86m²; 
b) IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA=42,0m² 
 
08.03.03 – Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na 
data da licitação, profissional(ais) de nível superior detentor de atestados de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CATs), por execução a qualquer tempo, de 
emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA ou CAU, e detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 
características semelhantes ao objeto do presente certame, indicando-se, para os fins 
do inciso I, do § 1º, do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, como parcelas de maior 
relevância e valor significativo, os seguintes serviços: 
 
a) REMOÇÃO E RASPAGEM DE PINTURA; 
b) IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA  
 
08.03.04 – A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 
apresentado, será feita mediante cópia do contrato e da Carteira Profissional, no caso 
de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante 
do quadro permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de 
Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através da apresentação de 
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cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no 
caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de 
prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda 
não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de contratação futura do 
profissional indicado, acompanhada de anuência deste; 
 
08.03.05 – O(s) profissional(ais) referido(s) no subitem 08.03.03 deste Edital, que 
for(em) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s) para o objeto desta licitação, 
deverá(ão) declarar a autorização da inclusão de seu(s) nome(s) como 
responsável(eis) técnico(s) dos serviços, o que deverá ser comprovado na forma 
estabelecida no subitem anterior.  
 
08.03.06 – Atestado de visita fornecido pelo Departamento de Engenharia/setor técnico 
do Município de Cabedelo-PB ou pessoa por ela designada, de que a licitante visitou 
os locais para execução do objeto desta licitação, até o dia útil anterior à abertura do 
certame. As visitas poderão ser realizadas diariamente, das 08h00min às 13h00min, 
até a data prevista neste subitem, mediante agendamento solicitado através do fone 
(83) 3250-3113 ou diretamente na Secretaria de Infraestrutura, situada na Rua Golfo 
de Genova, 77, Loteamento Intermares, Quadra 60, Lote 05, Cabedelo/PB. 
 

08.03.06.01 – Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, 
em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 
responsável técnico preferencialmente com firma reconhecida, sob as 
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem como das 
exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse fato e que 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo-PB. 

 
08.03.07 - Declaração de disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e 
do pessoal técnico necessário a execução do objeto licitado. 

 
08.04 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
08.04.01 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 

08.04.01.01 – Certidão Negativa de Falência referente aos processos 
distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no subitem 08.04.01.  

 
08.04.02 – O valor estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 
98.664,28 (noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos).  
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08.05 – Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

08.05.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
  

08.05.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br; 
  
08.05.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
08.05.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 
 
08.05.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhista 
(CNDT), nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 

08.06 – Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 
 

08.06.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
n.º 9.854/99). 

 
08.07 – Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 
previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 
devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a cópia da referida legislação ou 
dispositivo. 

 
08.08 – A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no 

indeferimento de sua habilitação, independentemente das sanções cabíveis. 
 

08.09 – Os documentos exigidos nos subitens 08.01 a 08.06 deste Edital deverão, quando for o 
caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, 
eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados quando necessário, em conformidade com o 
subitem 06.05 deste Edital. 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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08.10 – Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 
08.11 – A documentação para habilitação (item 08.00 deste Edital) deverá ser 

apresentada, preferencialmente, na ordem indicada por este Edital. 
 
09.00 – PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 
 

09.01 – As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, (uma via 
em meio digital), por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as folhas, 
devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante ou procurador, 
devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, contendo indicações 
dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda: 

 
09.02 – A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital, projetos e demais anexos pertinentes, devendo apresentar as 
seguintes indicações, sob pena de desclassificação: 

 
09.02.01 – Prazo de validade da proposta e o prazo de execução dos serviços, 
conforme indicados nos subitens 03.01 e 03.02 deste Edital, respectivamente;  
 
09.02.02 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e 
total, calculado pela multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades 
(utilizar o comando ARRED do Excel com duas casas decimais) para obter-se o total 
do item ou subitem, obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela 
planilha orçamentária que constitui o Anexo III deste Edital, devendo as especificações, 
unidades e quantidades dos serviços estarem rigorosamente idênticas às constantes 
daquela planilha. 
 

09.02.02.01 - As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas 
por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

 
09.02.03 – Composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para 
compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 
financeiras, tributos e rentabilidade, sob pena de imediata desclassificação; 
 

09.02.03.01 – As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
– IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão 
ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e personalística, 
que devem onerar pessoalmente o Contratado não admitindo o repasse 
ao Contratante. (Súmula 254/10 – TCU). 
 
09.02.03.02 – Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
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obra, não poderão ser incluídos na composição de BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 

 
09.02.04 – A composição e subcomposições de cada um dos preços unitários, 
formadores dos preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada, sob pena 
de imediata desclassificação; 
 
09.02.05 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com 
seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a 
obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e 
vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra/serviço ao Município de Cabedelo-
PB; 

 
09.02.05.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores 
ensejará a desclassificação da proposta. 

 
09.02.06 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o 
preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 
menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Cabedelo-
PB, durante o desenvolvimento da obra/serviço, obedecido o limite estabelecido no § 
1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e mais normas legais pertinentes; 
 
09.02.07 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 
programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os 
itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico 
da licitante com indicação do número do seu registro no CREA. 
 

09.03 – Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses. 
 

09.04 – Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na(s) 
proposta(s), depois de apresentada(s), nem aceito pedido de desconsideração da(s) mesma(s) após a 
fase de habilitação. 

 
09.05 – Na(s) proposta(s) não poderão ser incluídas parcelas que indiquem pagamentos 

antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 
 

09.06 – Em caso de divergências entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
sempre os primeiros corrigindo-se os valores finais. 

 
09.07 – Qualquer cópia de documento que instrua a(s) proposta(s), necessariamente terá que 

estar autenticada.  
 
10.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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10.01 - Os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebidos 
simultaneamente com os envelopes nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), em sessão pública, serão 
abertos pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, na presença das licitantes, sendo os 
documentos neles contidos rubricados pelas licitantes presentes que assim desejarem e pela 
mencionada Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 

10.02 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL declarar encerrado o 
prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos 
quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta apresentada. 
 

10.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
poderão ser analisados os documentos contidos no envelope nº 01 e anunciado o resultado da 
habilitação, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL proceder a abertura do envelope nº 
02, desde que haja desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, ou 
designar o dia e a hora da sessão pública em que serão abertos o(s) envelope(s) nº 02 da(s) licitante(s) 
habilitada(s), respeitados os prazos recursais, devendo o(s) envelope(s) nº 02 (PROPOSTA DE 
PREÇOS), devidamente lacrado(s) e rubricado(s) externamente pelos presentes, permanecer(em) sob 
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 

10.04 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá(ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, 
(envelopes nº 02), devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após o término dos prazos recursais, ou após 
sua renúncia expressa, com registro em Ata da sessão pública. 

 
10.04.01 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá(ão) retirar sua(s) proposta(s) no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação do ato, caso não esteja(m) 
presente(s) na sessão em que foi(ram) declarada(s) inabilitada(s). Decorrido este prazo 
e o de recurso, sem que a(s) proposta(s) seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL providenciará a sua destruição. 
 

10.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) 
lida(s) pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo em seguida ser(em) 
rubricada(s) as folhas por todos os presentes. 
 

10.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL poderá exigir esclarecimentos por escrito, de qualquer licitante, desde que não resulte em 
alteração da documentação e da(s) proposta(s). 
 

10.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, caso julgue conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim de que tenha 
melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se possível 
e necessário, nova data e horário em que voltará a reunir-se com a(s) licitante(s). 
 

10.08 – Da(s) reunião(ões) da Comissão Permanente de Licitação – CPL que digam respeito 
ao recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros 
assuntos pertinentes, que se façam necessários, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), devendo 
esta(s) ser(em) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e por todos os presentes.  
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10.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL.  
 
11.00 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

11.01 - As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de 
“menor preço” global ofertado. 

 
11.02 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite 

de R$ 98.664,28 (noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), 
valor já acrescido do BDI máximo permitido conforme Projeto Básico. 

 
11.03 – De acordo com o disposto nos arts. 40, inciso X; 44, § 3º e 48, inciso I e II, da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações legais, ficam definidos, a seguir, os critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários: 

 
11.03.01 - Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) preços 
unitários superiores aos preços unitários de referência da Prefeitura de Cabedelo-PB, 
constantes do Anexo III, que já se encontram com BDI, ou ofertar(em) preço(s) 
manifestamente inexequível(is). 
 

11.03.01.01 – Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

 
a) média aritmética de cada um dos valores unitário e/ou total das 

propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Prefeitura de Cabedelo-PB, constantes do Anexo III; ou 

 
b) valores respectivos orçados pela Prefeitura de Cabedelo-PB. 

 
11.03.01.01.01 – Entende-se por valores orçados pela Prefeitura 
de Cabedelo-PB os preços unitários de referência constantes do 
Anexo III. 

 
11.03.02 - Não serão admitidas cotações de preços diversos para serviços idênticos, a 
não ser que seja incluída, juntamente com a proposta, justificativa técnica para tal.  
 
11.03.03 – Verificada, através de parecer fundamentado da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, a viabilidade da proposta, será a mesma admitida a julgamento. Caso 
contrário, será desclassificada. 

 
11.04 – Não serão tomadas em consideração nas propostas quaisquer vantagens não 

previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 
 
11.05 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
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(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que motivaram a decisão. 

 
11.06 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, 

em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 
11.07 - Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

solicitará parecer técnico e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também 
promover diligências. 

 
11.07.01 - Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado 
documento ausente apto a comprovar que a exigência já era atendida pelo licitante 
quando da apresentação de sua proposta, porém, que não tenha sido apresentado 
junto com os demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco ou 
falha. (Acórdão 1211/2021 – Tribunal de Contas da União). 

 
11.08 - As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente, a partir da que 

contiver o menor valor total e aceito no termo do item 11.03 deste Edital. 
 
11.09 – Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário(s) simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

11.10 – A Comissão Permanente de Licitação - CPL justificará a classificação para efeito de 
homologação e adjudicação pela autoridade competente, dentro dos critérios e normas definidos neste 
Edital. 

 
11.11 – O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação – CPL somente será 

considerado definitivo depois de homologado pela autoridade competente.  
 
12.00 – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

12.01 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará divulgar os resultados dos 
julgamentos da presente Tomada de Preços, na forma prevista no § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
13.00 – RECURSOS 
 

13.01 - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação - CPL ou do Prefeito de Cabedelo-PB, 
decorrentes da aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, cabe recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
 

13.01.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 
 
13.01.02 - Julgamento das propostas; e 
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13.01.03 - Anulação ou revogação da licitação. 

 
13.02 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 deste Edital, se presentes os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta às licitantes e lavrada em Ata. 
 

13.03 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 
deste Edital terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente 
razões de interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste 
Edital, eficácia suspensiva. 

 
13.04 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
13.05 - O recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo o mesmo ser protocolado na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08h00min às 13h30min, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
13.06 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 
 
14.00 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

14.01 – Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), quanto ao julgamento das 
propostas, o resultado da licitação será submetido a autoridade competente para homologação e 
adjudicação do objeto da licitação à vencedora do certame. 
 

14.02 – A licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo instrumento contratual, 
de acordo com a minuta constante do Anexo I, no prazo definido no subitem 03.03 deste Edital.   
 

14.03 – Quando a licitante vencedora não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo referido no subitem 03.03 deste Edital, fica facultado ao Município 
de Cabedelo-PB convocar a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
15.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

15.01 – Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 
Município de Cabedelo-PB e a licitante vencedora, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade de 
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Cabedelo-PB será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
dos termos contidos no instrumento contratual. 
 

15.02 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, o seguinte: 

 
15.02.01 – matrícula da obra junto ao INSS; 

 
15.02.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; e 

 
15.02.03 – seguro de responsabilidade civil. 
 

15.03 – Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 
registrada no CREA-PB, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 
 
16.00 – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 16.01 – Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
 16.02 – Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, 
ao pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor da Prefeitura de 
Cabedelo-PB, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional. 
 
 16.03 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
  

16.03.01 – Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
 
17.00 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
 17.01 – De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não poderão 
ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea 
“d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores. 

 
17.01.01 – Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a 
ser utilizado será INCC (Índice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro que venha a lhe substituir. 

 
17.02 – Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 

estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a 
exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo artigo. 
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18.00 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

18.01 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 
 

18.01.01- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada. 
 
18.01.02 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 
19.00 – PAGAMENTO DAS FATURAS 
 
 19.01 – O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 
medições mensais realizadas pelo Município de Cabedelo – PB, podendo haver variação nos 
quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços 
unitários apresentados na proposta da Contratada. 
 

19.01.01 – O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no 
subitem 15.02 deste Edital. 
 
19.01.02 – Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final 
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da 
Fiscalização, devidamente homologado pela autoridade competente, obedecido o limite 
estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
19.02 – As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhadas à Secretaria de Infraestrutura para as providências relativas à conferência e verificação 
da compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e aprovados pela Secretaria, 
após o que será procedido o pagamento.  
 
 19.03 – O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de Cabedelo – PB 
à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

19.03.01 – Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, 
relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada;      
     
19.03.02 – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
e 

 
19.03.03 – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento.  
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 19.04 – O Município de Cabedelo – PB efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 
(trinta) dias consecutivos a contar da data do Parecer favorável da Fiscalização. 
 

19.05 – Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Município de 
Cabedelo – PB quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa 
pela Secretaria, a seu critério exclusivo. 
 

19.05.01 – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 
especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 
previsto(s) na tabela em vigor da Prefeitura de Cabedelo – PB, para o respectivo mês 
de sua execução, acrescido do BDI da licitante vencedora, obedecido o limite 
estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Na ausência desses preços 
na tabela da Prefeitura de Cabedelo – PB, esta fará a composição dos mesmos, sobre 
eles incidindo o BDI médio da licitante vencedora. 
 

19.06 – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro que venha a substituir.  

 
20.00 – PENALIDADES 
 
 20.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 
valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo inadimplemento 
de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido 
junto à  Secretaria da Receita Municipal de Cabedelo – PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste Edital, no 
instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na 
execução do objeto licitado. 
 

20.02 – Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, será procedida a sua rescisão, 
aplicando-se à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

20.03 – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

20.04 – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

20.04.01 – advertência por escrito; 
 
20.04.02 – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Cabedelo – PB, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 
 
20.04.03 – declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
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 20.05 – Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 20.01 e 20.02 deste Edital, a 
Contratada faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 20.04.02 e 20.04.03 deste 
Edital, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da Prefeitura de Cabedelo – PB. 
 
 20.06 – Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada 
à mesma o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.00 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.01 – Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 
 

21.02 – A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente 
vinculado ao objeto desta licitação. 
 

21.03 – A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo – PB de paralisar a 
qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
trabalhos já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro 
das especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais 
já colocados no canteiro da obra. 

 
21.04 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

de Cabedelo – PB ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo – PB de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
21.05 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme disposto no art. 65, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 

21.06 - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo – PB, 
reclamações ali não registradas. 

 
21.07 – A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 
sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

 
21.08 – A Contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 

Cabedelo – PB, os Equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a 
quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do 
Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação – C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador 
– CRI (NR6). 
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21.09 – Será de inteira responsabilidade da Contratada, o treinamento de seus empregados 
quanto ao uso e conservação dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC’s 
(Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita observância às normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214 de 08/06/78. 
 

21.10 – A Contratada deverá confeccionar e colocar no mínimo 01 (uma) placa indicativa no 
local da obra no modelo padrão do Município de Cabedelo – PB.  
 

21.11 – As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnica – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
 21.12 – É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do 
presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal 
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 
 

21.13 – As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente 
licitação deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dia útil anterior à sessão inaugural, através de 
documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 
comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08h00min às 13h30min, A Comissão Permanente de 
Licitação - CPL prestará as informações requeridas em até 02 (dois) dias úteis antes da sessão 
inaugural acima referida.  

 
21.14 – Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade competente, nos 

termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
21.15 – A presente licitação, a juízo do Município de Cabedelo – PB, poderá ser revogada por 

interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 
interessados ampla defesa.  

 
21.16 – O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado no site da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB (www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia) e no site do TCE/PB. 
 
 

Cabedelo-PB, 17 de maio de 2023. 
 

________________________________ 
Ramon Sorrentino Batista  

Presidente da CPL 
 

 
 
 
 

http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia
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ANEXO I 

 
MINUTA DO CONTRATO DE OBRA PÚBLICA 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº ______/2023 
CONTRATO Nº ______/2023 
 
 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MUNICÍPIO DE CABEDELO-PB, E A 
EMPRESA __________. 
 

   Contrato de obra pública que firmam, como Contratante, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO/PB, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 09.012.493/0001-54, com 
sede na Rua Rua Creuza Josefa Morato, nº 355, 2 andar, sala 204, Edifício San Patrick, Intermares - 
Cabedelo-PB, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, representada legalmente por seu 
Secretário de Infraestrutura Senhor UBIRACI SANTOS DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador do 
CPF011.645.234-06, RG  sob o nº 244.3186 SSP/PB SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Nancy 

Clarisse Tomazoni, 39, Ponta de Campina, nesta cidade, e como Contratada, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato legalmente representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº XXXXXX, residente e domiciliada na XXXXXXXXXXXXXXXX 
realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 do tipo “menor preço” global 
ofertado, através da execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,  nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitação e a 
Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO DO MUNICIPIO DE CABEDELO/PB, com material e 
mão de obra da empreiteira, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O prazo para a execução do objeto deste acordo será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, observando-se o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. O prazo de vigência do presente 
contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da ordem de serviço 
expedida pela Secretaria de Infraestrutura, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor global de R$ _____________ (por extenso) referente à execução total da obra, 
sendo a mesma vencedora do Processo de Licitação. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições mensais 
realizadas pelo Engenheiro do Município de Cabedelo – PB, podendo haver variações nos quantitativos 
apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários 
apresentados na proposta da Contratada. 
 
§ 2º - A Secretaria de Finanças efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 (trinta) dias 
consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização. 
 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria de Finanças de Cabedelo – 
PB à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes 
documentos: 
 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações 
sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês 
de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada; 
II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e, 
III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto 
deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento. 

 
§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos serão 
objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado pela 
autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 
 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, estes 
deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando previamente 
justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria de Infraestrutura, a 
seu exclusivo critério. 
 
 I – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em vigor do 
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Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, obedecido o 
limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços na Tabela do 
Contratante, este fará a composição dos mesmos, de acordo com a orientação da equipa técnica da 
Secretaria solicitante. 
 
§ 6º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão encaminhadas à 
Secretaria de Infraestrutura para as providências relativas à conferência e verificação da 
compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário de 
Infraestrutura, após o que será procedido o pagamento. 
 
§ 7º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
outro que venha a substituir. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos alocados para a realização do objeto da licitação são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária:  

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.220-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO ATIVIDADE: 15.451.1030.2162-CONSERVAR E MANTER PRÉDIOS PÚBLICOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51-OBRAS E INSTALAÇÕES 

3390.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

4490.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO: 15001000-RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o 
complementam e integram. 

 
Nos termos do artigo 8º, § 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, o gestor do 

contrato será o Secretário de ............... o Sr. ................................ O responsável pela fiscalização do 
contrato será o Sr. ............................, CREA Nº ...................., MATRICULA nº ........................, conforme 
estabelecido no item 7.0 do Termo de Referência. 

 
Executado este acordo, o seu objeto será recebido:  

 

 I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias consecutivos 

da comunicação escrita da Contratada;  
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II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos contratuais, 

prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 

§ 1º - Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra, a Contratada fica 

responsável pela guarda do bem, zelando pelo Patrimônio Público do Contratante, assumindo inteira 

responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente 

venha causar ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

§ 2º - O recebimento provisório e definitivo da obra não isenta a Contratada das responsabilidades pela 

sua execução, que fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de materiais empregados, conforme disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

 

§ 3º - O termo de recebimento definitivo, não isenta a Contratada das responsabilidades cominadas no 

art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
 

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 
previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
Parágrafo único – É obrigação do Contratado a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 
garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei n° 
10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei n° 8.666/93 e o art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada: 
 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 
 

III - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 

IV - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste 
Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre 
tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 
 

V - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, 
afirmando que a obra encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente.  
 

VI - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 
(trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste 
acordo até a regularização do problema, o seguinte: 
 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 
c) Seguro de responsabilidade civil; 

 
VII - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso 

não seja registrada no CREA-PB, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como 
seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 
 

VIII - Apresentar ao Contratante, para aprovação, ante de iniciar a obra, a relação 
nominal e funções dos técnicos de nível médio e superior que comporão a equipe técnica, responsável 
pela execução do objeto de que trata o presente instrumento. 
 

IX - A apresentação da relação de profissionais acima, não exime a Contratada em 
obrigar-se a prover quantidades adicionais, previstas ou não no Contrato, e/ou outros tipos de categoria 
profissional não constante na mencionada relação que se fizerem necessários à boa execução do 
objeto contratado, dentro dos prazos também contratados, não servindo o cumprimento da presente 
obrigação como justificativa para futura reivindicação de custos adicionais ou aumento de preço; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

X - Substituir ou incluir novos membros para reforço da equipe responsável pela 
execução do objeto contratado, acaso exigido pela Contratante e mediante causa justificada, quando 
do conhecimento da relação nominal dos técnicos apresentada pela Contratada; 
 

XI - Os profissionais indicados pela Contratada para atender à qualificação técnica 
exigida neste instrumento, deverão participar dos serviços objeto deste Contrato, só se admitindo a 
substituição dos mesmos por outros profissionais com experiência equivalente ou superior e quando 
aprovado e aceito pelo Contratante; 
 

XII - Apresentar, para aprovação do Contratante, no ato de recebimento da Ordem de 
Serviço, a relação dos equipamentos e instalações que se fazem necessários e estarão disponíveis na 
execução das obras/serviços, durante toda a vigência deste negócio jurídico, consoante características 
e quantidades mínimas necessárias à execução das mesmas, estando ciente que poderá ser solicitado 
à substituição ou inclusão de equipamentos e instalações, acaso exigido pelo Contratante e mediante 
causa justificada, quando do conhecimento da relação dos equipamentos e instalações apresentada 
pela Contratada; 
 

XIII - Garantir à disposição da obra, durante todo o período de sua execução, os 
equipamentos mínimos, conforme estabelece o § 6º, do art. 30, da Lei n º 8.666/93, substituindo-os na 
hipótese de serem considerados inadequados e rejeitando-os em caso de solicitação do Contratante, 
garantindo a segurança dos mesmos, bem como das áreas circunvizinhas; 
 

XIV - Demolir e refazer, sem ônus para o Contratante, as obras e serviços que não 
forem aceitos pela Fiscalização, quando constatado o emprego de material inadequado ou a sua 
execução imprópria, à vistas das especificações, sem direito a pagamento adicional ou prorrogação do 
prazo; 
 

XV - Não realizar qualquer alteração na execução, redução ou acréscimo de serviços 
sem autorização escrita e formal da Fiscalização, bem como não reiniciar os serviços anteriormente 
autorizados sem dar ao Contratante conhecimento expresso; 
 

XVI - Atender à solicitação da Fiscalização, quer quanto à natureza, quer quanto ao 
desenvolvimento dos trabalhos, inclusive, para a execução destes, quando comprovadamente sejam 
necessárias em turmas extraordinárias, aos Domingos, Feriados, dias Santificados e Períodos 
Noturnos; 
 

XVII - Arcar com as despesas quanto a certidões, licenças inerentes às obras, cópias, 
taxas, emolumentos, impressões, plotagens e outros inerentes à execução do objeto contratual; 
 

XVIII - Cientificar-se que os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura 
venham a ter quantidades reais superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários 
constantes da proposta da Contratada; 
 

XIX - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas 
adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, 
garantindo a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o 
uso adequado, pelos componentes da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

(Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 08/06/78; 
 

XX - Arcar com todos os outros custos decorrentes da sua omissão e que não foi 
possível prever com base nos documentos disponibilizados e constantes deste instrumento, do edital e 
seus anexos, não sendo admitidas alegações posteriores à contratação de desconhecimento do projeto 
ou de sua inadequabilidade, bem como desconhecimento das condições do local das obras/serviços, 
para fins de solicitação de alteração de projeto e acréscimo de serviços; 
 

XXI - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos mesmos 
ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por 
dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes ou prepostos na 
prestação dos serviços contratados; 
 

XXII - Adquirir e manter, permanentemente no escritório da obra, um livro de 
ocorrências (Diário de Obra), autenticado pela fiscalização; 
 

XXIII - Fixar, ao iniciar a obra, no canteiro dos serviços, em local apropriado e indicado 
pela Fiscalização, a placa de que trata a Planilha Orçamentária (Anexo III) do Edital, de acordo com o 
modelo adotado pelo Contratante. Essa placa permanecerá enquanto durar a execução dos serviços; 

 
XXIV - Formalizar o pedido de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos em 

tempo hábil, por escrito, ao Contratante, devidamente justificado, o qual será analisado e, quando 
aprovado, será objeto de Termo Aditivo; 
 

XXV - Manter toda a obra em perfeita ordem, limpa e conservada até a entrega final, 
independente de haver disponibilizado ou não algum segmento para utilização antes do término da 
mesma; 
 

XXVI - A aquisição, fornecimento, transporte, armazenamento de todos os materiais, 
instalação e mão de obra, necessários à execução das obras/serviços objeto deste Contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade da Contratada, e deverão estar incluídos no preço final, inclusive BDI; 
 

XXVII - Manter no local das Obras/Serviços Engenheiro credenciado como seu 
preposto, com autoridade bastante para atuar em seu nome, representá-la perante o Contratante e à 
Fiscalização, bem como resolver todos os problemas referentes ao objeto contratado. Quando o 
Engenheiro tiver de ausentar-se do local deverá manter, em caráter imprescindível, em seu lugar, um 
substituto imediato, devidamente habilitado com poderes para dar continuidade aos serviços/obras; 
 

XXVIII - Substituir, dentro de 72 (setenta e duas) horas, Preposto, Mestre, Operário 
ou qualquer outro elemento de seu quadro de empregados, cuja permanência no serviço seja julgada 
inconveniente para a Fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 
no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 
I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, II c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, 
e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

 
II – Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 
dos serviços corretamente executados. 
 
§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão. 
 
§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 
execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem 
qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das especificações prévias, 
bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da 
obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 
 
 I – Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo 
não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Secretaria da Receita 
de Cabedelo-PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem 
prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado. 
 

II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 
III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da 
Prefeitura de Cabedelo – PB. 
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§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV, da Lei n.º 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 
 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município 
de Cabedelo-PB a respectiva despesa. 
  
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do §3º do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320/64. 

 
§ 1º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
§ 2º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos serviços e 
tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função; 
 
§ 3º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a utilização 
de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação prévia e por escrito da 
Fiscalização; 
 
§ 4º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e segurança do 
tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-los 
convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, assumindo o 
ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros; 
 
§ 5º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1°, do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, observada a exceção prevista no inciso II 
do § 2° do mesmo artigo. 
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§ 6º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de ocorrências, 
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou 
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo – PB reclamações ali 
não registradas. 
 
§ 7º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar-se ao funcionamento imediato.  
  

Por força do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Cabedelo-PB para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 
   
  E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 
 

 
Cabedelo-PB, ______ de ______________ de 2023. 

 
  
______________________________________ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
. - Secretário 
Contratante 

______________________________________ 
(Empresa – Representante legal) 

Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________CPF/MF:_______________________________ 
 
Nome: _____________________________________CPF/MF:_______________________________ 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
OUTORGANTE: (Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

 
OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 
 
 
 
OBJETO: 
 

Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇOS Nº ................./2023-CPL, promovida pela 

Prefeitura Municipal de Cabedelo – PB, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

 
 
PODERES: 
 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 

documentação da habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e 

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 
 

Cabedelo-PB,       de                     de 2023. 
 
 

Empresa 
Nome/Cargo 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

 
 

 
Tomada de Preços nº __________/2023 
 
 
_________________, inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) 
Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
______________________________ 

(representante legal) 
 

 
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 

UENO Empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição 

de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da 

LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores.  

 

Declaramos ainda para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - 

Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial 

_______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 

 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA 
 
 

 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, declara para 

os devidos fins, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e que não utilizaremos deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo-

PB. 

  
 

_________________________________ 
Sr................... 

CREA Nº............. 
Responsável Técnico da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURAMUHICIPAl. DE

CABEDELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA SECRETARIA DE

INDUSTRIA E COMÉRCIO - PRÉDIO PRINCIPAL, DE CABEDELO.

SOLICITANTE E PROPRIETÁRIO: SECRETARIA PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO (SEPLAH)

DO MUNICÍPIO DE CABEDELO/PB.

LOCAL DA OBRA: RUA DUQUE DE CAXIAS, 290, VILA SÃO JOÃO, CABEDELO-PB. CEP: 58.310-000.

Latitude: S 6°58'19,32" Longitude; W 34°50'32,60"

^  1-OBJETIVO

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM COMO FINALIDADE DEFINIR OS OBJETIVOS E AS

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADOS NOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CABEDELO NA OBRA DE REFORMA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CABEDELO - PRÉDIO PRINCIPAL
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2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO

O município de Cabedelo localiza-se na porção mais oriental do Estado da Paraíba, a 8W

de Latitude Sul e 45''52' de Longitude Oeste, situado de forma contígua à capital João Pessoa,

distando desta em 18 Km, formando uma unidade territorial conurbada. O município possui uma

área de 31 Km^ com uma população totalmente urbana estimada em 66,8 mil habitantes

chegando a dobrar em época de veraneio, tendo seu acesso através da rodovia federal BR-230 e

pela via litorânea a PB-008, além de vias férrea, marítima e fluvial.

Este documento tem como objetivo fixar os requisitos básicos necessários e demais

condições a serem adotadas e exigidas pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, na REFORMA DA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - PRÉDIO PRINCIPAL, DE CABEDELO.

A reforma do prédio principal da secretaria de indústria e comércio, visa a garantia de uso

em condições de segurança, saúde e funcionalidade do ambiente de trabalho, bem como para

receber de forma apropriada aqueles que vem em busca de atendimento para as atividades de

desenvolvimento deste.

3 - LOCAL CONTEMPLADO PELO SERVIÇO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - PRÉDIO PRINCIPAL

4-DA PROPOSTA

4.1. A proposta deverá conter a planilha de preços unitários, conforme fornecida pela PMC. O

licitante vencedor será aquele que apresentar proposta que contenha o menor preço Global para
o objeto do presente Termo de Referência.

4.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas as despesas tributárias, fiscais, contribuições

Sociais (PIS, COFINS, ISS), bem como todos os encargos sociais incidentes.
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5 - DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

5.1. A licitante deverá apresentar atestado($) de capacidade técnica-profissional, emitido(s) em

seu nome, por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais competentes que comprove(m) ter o profissional executado

Obras/Serviços, semelhante e compatível com as peculiaridades e quantitativos descritos do

presente Termo de Referência.

5.2. Capacidade Técnica-Profissiona! exigida:

a) REMOÇÃO ERASPAGEM DE PINTURA;

b) IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA;

5.3. Capacidade Técnico-Operacional:

a) REMOÇÃO E RASPAGEM DE PI NTURA - 440,86 M^;

b) IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA - 42,0 M^•

Página 3 110



PHEfEtTüRA MUNICIÍ'ALaE

CABEDELO

Acórdão 1674/2018

Plenário (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes).

É irregular a exigência de que a atestoção de capacidade técnico-operacional de
empresa participante de certame Hcitatório seja registrado ou averbada junto ao CREA,

uma vez que o art. 55 da Resoluçõo-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de

Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de atestados registrados
nas entidades profissionais competentes deve ser limitada à capacitação técnico-

profissional, que diz respeito às pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes.

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome de pessoa jurídica.

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como

Integrante de seu quadro técnico.

Em adição, outra diferença relevante e já consolidada na jurisprudência do Tribunal, a
exemplo dos Acórdãos 923/2015, 655/2016 e 205/2017, todos do Plenário, é que não se
pode exigir que a atestoção da capacidade técnica (operacional) da empresa seja
registrada ou averbada junto ao Crea correspondente, em respeito ao art. 55 da
Resoluçõo-Confea 1.025/2009, que veda a emissão de CAT em nome de pessoa jurídica.

6-TERMO DE CONTRATO

6.1. Para a execução dos serviços deverá ser assinado contrato, cujo prazo para execução dos

serviços será de 120 (Cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviços

expedida pela Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA) da prefeitura Municipal de Cabedelo,

podendo ser prorrogado na forma da Lei N? 8.666/93 e alterações.

6.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 150 (Cento e cinqüenta) dias

consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura

(SEINFRA) da prefeitura Municipal de Cabedelo, podendo ser prorrogado na forma da Lei N®

8.666/93 e alterações.

7 - FISCALIZAÇÃO ~

7.1. O Objeto deste Termo de Referência deverá ser formalizado em Contrato, cuja execução

será acompanhada e fiscalizada por Técnico especialmente designado pela Secretaria de

Infraestrutura (SEINFRA) da prefeitura Municipal de Cabedelo, por melo de Portaria, o qual
deverá conferir a execução e qualidade dos serviços e atestar, na(s) nota(s) fiscal(ais} ou fatura(s)
que irá compor o processo, o fiel e correto cumprimento do objeto contratado.
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8-CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Após a(s) entrega(s) DO BEM/SERVIÇO, em nenhuma hipótese a fatura será liquidada sem o

conhecimento prévio do resultado das análises DO BEM/SERVIÇO.

9 r-CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento da medição será efetuado em 5 (Seis) parcelas, de acordo com as medições

efetuadas, na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Cabedelo, mediante processo regular, até 30

(trinta) dias após a liquidação da despesa e apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente

atestada pela fiscalização do contrato.

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o cumprimento do Contrato o Contratante obriga-se a:

10.1. Permitir o livre acesso do pessoal da Contratada a todas as Informações de posse da

Prefeitura Municipal de Cabedelo acerca do objeto dos serviços;

10.2. Acompanhar a execução DOS SERVIÇOS, por meio da Secretaria de Infraestrutura da

Prefeitura Municipal de Cabedelo a quem caberá, também, todos os contatos junto à

Contratada;

10.3. Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado o fornecimento de

forma correta, conforme consta deste Termo de Referência;

10.4. Promover o pagamento dos serviços na forma convencionada;

10.5. Comunicar à Contratadas quaisquer irregularidades na execução dos SERVIÇOS, para

adoção das providências cabíveis.
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11 - OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

11.1. Dar cumprimento integral ao contrato entregando a OBRA na forma e quantidades

acordadas;

11.2. Executar conforme cronograma a obra, a contar da data do recebimento da Ordem de

Serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA) da prefeitura Municipal de

Cabedelo;

11.3. Entregar a OBRA, em horário normal de expediente. Comunicar à Prefeitura, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que

impossibilite o seu cumprimento;

11.4. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento DO BEM/SERVIÇO, desde o

transporte, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários dos

seus empregados;

11.5. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados,

terceiros ou da PMC, em razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de

seus empregados;

11.6. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Físcalizadores para o perfeito

fornecimento DO BEM/SERVIÇO sem ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de Cabedelo;

11.7. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de qualificação dos DO

BEM/SERVIÇO exigidos na licitação.

11.8. Comunicar oficialmente a SEINFRA, quando dos inícios dos serviços acerca da necessidade

de serviços prévios que interfiram o início ou bom andamento dos serviços.
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12- ESTIMATIVA DO VALOR

12.1. O custo total dos serviços objeto deste Termo de Referência está orçado em RS 98.664,28

(Noventa e oito, seíscentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), já incluídos o BDI,

encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, conforme relação abaixo, conforme planilhas

orçamentárias correspondentes.

12.2. Fontes de Recursos:

PRÓPRIO = RS 98.664,28 (Noventa e oito, seíscentos e sessenta e quatro reais e vinte e

oito centavos)

12.3. Todos os preços unitários apresentados na planilha orçamentária, são referenciados

pelo SINAPI E ORSE com data-base NOVEMBRO/2022 - DESONERADOS.
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13-PENALIDADES

13.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante

ou a Contratada estão sujeitas às sanções dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei ns 8666/1993.

'■ Pelo atraso na prestação dos serviços, em
relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue
ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
cento) do valor do bem ou serviço;

"* recusa em efetuar o fornecimento/serviços,
caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipuiado: 10% (dez
por cento) do valor do bem ou serviço;

Pela demora em substituir o bem rejeitado ou
corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do
valor do serviço, por dia decorrido;

Peia recusa da Contratada em substituir o bem
rejeitado ou corrigir faihas no serviço prestado, entendendo-se como recusa a
substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do vaior do bem ou
serviço rejeitado;

V Pelo nao cumprimento de qualquer condição
fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do
valor contratado, para cada evento.

As muitas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado,
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as
importâncias alusivas a muitas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.
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A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada,

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste

acordo.

O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Município de Cabedelo, no

prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade.

Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a

prévia defesa:

a) advertência por escrito:

b) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e

demais normas legais pertinentes.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Sob o pálio do art. 55, § 2°, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de

Cabedelo-PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da

execução do Contrato.

Nos termos do § 3° do Art. 55 da Lei 8,666/93 e suas alterações posteriores, no
ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos

incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as
características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da
Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a
qualquer tempo ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e
exclusivo dos produtos já entregues ou dos serviços prestados.

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao
Município de Cabedelo-PB ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-PB de
todas e quaisquer reclamações pertinentes.

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de
habilitação apresentada na licitação.
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou

supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei n°

8.666/93.

Cabedelo, 18 de março de 2023.

Documento assinado díeítalmente

TIAGO MEiRAVILLAR

Data; 19/03/20231C:18:I<K)300

Verifique em hnps://vali(lar.iti.gotf.br

Eng. Tiago Meira Viliar

CREA/CONFEA N? 160815826-8

Matrícula: 05.005-9

Página 10 1 10



CABEDELO

ESTADO DA PARAÍBA

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO

Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação

MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA DA SECRETARIA DE
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

CABEDELO



ESTADO DA PARAÍBA

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO

Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação

MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO.

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios,

condições e procedimentos estabelecidos para a REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE CABEDELO situado na:

RUA DUQUE DE CAXIAS, 290, VILA SÃO JOÃO, CABEDELO-PB. CEP: 58.310-000.

Latitude: S 6°58'19,32" Longitude: W 34''50'32,60"

LOCAL DA REFORMA:

Rua João Vitaliano, n" 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP- 58100-683
Telefone: (83) 3250-3113
E-mai(: habitacao@cabedelo.pb.gov.br
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2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes

e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios:

•  Materiais ou equipamentos similar-equivalentes - Que desempenham idêntica função
e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos.

•  Materiais ou equipamentos similar-semelhantes - Que desempenham idêntica função,
mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos.

•  Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados - Que durante a

execução foram Identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução
dos serviços e/ou obras.

•  Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos
projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar
determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada
à manifestação do Responsável Técnico pela obra.

•  A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para
que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente,
equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto.

3. FASES DE OBRAS

0 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA.

^ Nentiuma alteração nas plantas, detaities ou especificações, determinando ou não
alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico
pela obra.

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos ou
vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem
em ambos.

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações,
o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser
adotada.

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de
escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão
as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra

Rua João Vitaliano, 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP- 58100-683
Telefone: (83) 3250-3113
E-mail: habitacao@cabedelo.pb.gov.br
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0 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA
Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo apresentado pela
FISCALIZAÇÃO.

0 MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA
Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização

juntamente com a medição.

0 LOCAÇÃO DA OBRA

a) Locação da obra: execução de gabarito
A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas,

coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada
a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a
execução do levantamento topográfico.

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade pela
locação da obra.

O serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo:
1. locação da obra;

2. locação de elementos estruturais;

3. locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas;
4. implantação de marcos topográficos;

5. transporte de cotas por nivelamento geométrico;

6. levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas;
7. verificação da qualidade dos serviços - prumo, alinhamento, nível;
8. quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação.

4. MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES

a) Escavação Mecanizada - Material V Categoria

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta
especificação, todas as prescrições da NBR 6122.

As escavações serão todas realizadas em material de V categoria.
Entende-se como material de 1^ categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso,

tais como cascalhos, areias, slltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem
componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com

Telefone" 13°' Matos, Cabedelo/PB - CEP: 58100.683.
E-maif: habitacao@cabedelo.pb.gov.br
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ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á

também V categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, Isoladamente, diâmetro

igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, emgeral, todo

o tipo de material que não possa ser classificado como de 2® ou 3® categoria.

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados.

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão

seguir os projetos pertinentes.

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos de

erosão interna e superficial.

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e

estabilidade.

b) Escavação Mecanizada de Vala - Material V Categoria - até 2m

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas
redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PVs, prevê-se a necessidade de escavação de
vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira. com concha de dimensão

compatível com os trabalhos.

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não
superiora 2,Om.

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-
9061.

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas

escavações.

c) Escavação Manual de Vala - Material 1^ Categoria

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo,
em profundidade não superior a 2.0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a
distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a
escavar manualmente.

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vaia. Deverá ser respeitada a NBR-
9061.

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas
escavações.

Rua João Vltaliano, n" 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP- 58100-683
Telefone; (83) 3250-3113
E-mail: habitacao@cabedelo.pb.gov.br
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d) Reaterro e Compactação Manual de Valas

Trata-se de serviço reiacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de

escavação de valas.

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10 cm acima da geratriz

superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de compactador

tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo

material orgânico.

e) Reaterro compactado mecanicamente

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de

escavação de valas.

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado

manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado mecanicamente.

Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico.

f) Nivelamento e Compactação do Terreno

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim
de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados.

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as

escavações que se fizerem necessárias durante a obra.

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

0 GERAL

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados

em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas
as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras:

NBR-6118

NBR-7480

NBR-5732

NBR-5739

NBR-6120

NBR-8800

Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado;

Cimento Portiand comum — Especificação;

Concreto - Ensaio de corpos de prova cilíndricos;

Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.
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As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com

autorização do Responsável Técnico pela obra.

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas.

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções

e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou

a pessoas, seus funcionários ou terceiros.

0 FÔRMAS E ESCORAMENTOS

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras

que regem a matéria.

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis
deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concretofresco. As
fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural,
e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico.

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo
a evitar eventuais fugas de pasta.

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza.

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de
amassamento do concreto.

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na
superfície da fôrma antes da colocação da armadura.

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo
ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida.

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer
movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes
metálicos.

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços
decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que. por
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ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto.

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir

que sejam danificadas as superfícies de concreto. As fôrmas para a execução dos elementos de

concreto armado aparente, sem a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado

com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro.

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de
outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto

aparente.

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros).

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos
recomendados:

•  faces laterais: 3 dias;

•  faces inferiores: 14 dias, com escoramentos. bem encunhados e convenientemente

espaçados;

•  faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva,

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência
de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de
"concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial.

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 21
dias.

0 ARMADURAS

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a
distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estruturai. Deverão ser empregados
afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do iançamento do
concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por
um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições
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indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de

cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação

da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser

removida.

0 CONCRETO

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam

a NBR-5732 e NBR-5737.

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregadosmateriais

de qualidade rigorosamente uniforme.

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o

permitir, e de uma só partida de fornecimento.

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e

fomecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos.

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietlleno.

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se
processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão.

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em
paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e
outros elementos exigidos pelos demais projetos.

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a
concretagem.

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se
evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento.

O adensamento será obtido por melo de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem
utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem
concretadas.

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural,
haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou
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outros elementos atravessados.

Para perfeita amarração das aivenarias com pilares, paredes de concreto entre outros,

serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este

tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por

intermédio de cola epóxi ou chumbador.

0 ADITIVOS

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que

possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para

comprovações de composição e desempenho.

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório

nacional especializado e idôneo.

0 DOSAGEM

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional),

na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis,

um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural.

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos:

•  Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28);

•  Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das
dimensões das peças a serem concretadas;

•  Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223:

•  Composição granulométrica dos agregados;

•  Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas;

•  Controle de qualidade a que será submetido o concreto;

•  Adensamento a que será submetido o concreto;

•  índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de
inchamento e umidade).

•  A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto
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IZI CONTROLE TECNOLÓGICO
O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica.

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto

obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado.

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra.

A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote nâo terá mais de 20m® de concreto,

corresponderá no máximo a 200m^ de construção e o seu tempo de execução não excederá a

2 semanas. No edifício, o lote nâo compreenderá mais de um andar. Quando houver grande

volume de concreto, o lote poderá atingir 50m^, mas o tempo de execução não excederá a uma

semana.

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice de

amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118.

0 TRANSPORTE

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou

evaporação.

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao

ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas,caçambas,
pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com

roda de ferro ou borracha maciça.

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para
evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximodo

agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado.

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento,
que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central.

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento
direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em
depósitos intermediários.

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de
movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado.

No caso de utilização de carrinhos ou Jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave,
tais como rampas, aclives e declíves, inclusive estrados.
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0 LANÇAMENTO
O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em

quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; nâo sendo possíveis as calhas, o concreto

será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas.

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de

argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado,

evitando-se com Isto a formação de "nichos de pedras".

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja

levado pela água de infiltração.

0 ADENSAMENTO
O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20 cm de

altura.

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios

ao seu redor nem dificultara aderência com o concreto.

Os vibradores de imersâo não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas
a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto.

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas

a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a % do comprimento da agulha.
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o

diâmetro da agulha {aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por
períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos
distantes.

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100 mm), no caso de se utilizar
vibrador de imersão.

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se
impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de
buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha
atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas.

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas,
entre outros).
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0 JUNTAS DE CONCRETAGEM

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em

qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a concretagem

antes do início da pega do concreto já lançado.

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de císalhamento. As juntas

serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento.

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas,

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição

será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada.

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível

fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação e não do

concreto, evitando a formação da nata de cimento na superfície, que se verifica emjuntas

inclinadas.

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face

das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas.

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos.

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento
(vitríficada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada

a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fímda pega. Em
outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a

ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com
posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo.

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser
lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço.
jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras
ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar
resistência compatível com o trabalho a ser executado.

Quando da retomada da concretagem. a superfície da junta concretada anteriormente será
preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer
outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a
superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a remoçãodo excesso
de água superficial.

Especial cuidado será dado ao adensamento junto á "interface" entre o concreto já
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endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes.

0 CURA DO CONCRETO

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega

continuará por período mínimo de 7 dias.

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó

de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será

mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas.

•  Admitem-se os seguintes tipos de cura:

•  Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;

•  Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;

•  Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;

•  Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies
expostas, mas de cor ciara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente

retração térmica;

•  Películas de cura química.

0 LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido
oxálico ou com tricloroetíleno;

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido
fosfórico;

Manchas de oxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de
nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais
de hiposulfito de sódio;

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será
tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueídade e resistência, bem
como coloração semelhante a do concreto circundante;

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas.
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5. IMPERMEABILIZAÇÃO - SERVIÇOS PRELIMINARES

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto

em alvenaria) que estiverem em contato com o solo e em até 60cm das alvenarias de elevação.

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e

desempenadas, com o quantitativo de demãos em alinhamento com o especificado pelo produto.

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e

duas de cobertura, após a completa secagem da anterior.

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser

impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou

blocos em cada uma das faces laterais.

A aplicação de manta asfáltica, deve ser confome indicação do produto. A superfícia a ser

aplicada a manta, deverá se procedido da aplicação de uma camada de argamassa desempenada

para garantira a aderência do produto e evitar o surgimento de bolhas no material.

6. ALVENARIA DE VEDAÇÃO

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas

dimensões nominais de 90x200x200 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta
igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento : cal hidratada :

areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obíendo-se ao final, parede com 10 cm
de espessura (desconsiderando futuros revestimentos).

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação
Nacional de Qualidade - o "PSQ". uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o
Ministério das Cidades do Governo Federal.

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de
fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação
ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e
de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas
para este fim.

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a
fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts.

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos
(ou mesmo molhados), quando do seu emprego.

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados
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na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das

dimensões, e outras pertinentes).

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação:

•  Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da

largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados.

•  Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas

alinhar pela face externa da viga.

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baidrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar

o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo

impermeabilizante nas três primeiras fiadas.

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas

horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais

(pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que

ficará em contato com a alvenaria.

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados "ferros-cabelo" — os

quais podem ser barras dobradas em fôrma de "U", barras retas, em ambos os casos com diâmetro

de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm —posicionados de duas em
duas fiadas, a partir da segunda.

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na
execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização
de nível de bolha e prumo.

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa expansiva" própria
para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das

alvenarias dos pavimentes superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o
aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e
o elemento estrutura! (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes
executadas.

7. CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente
protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada.
Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento
compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos
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pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.

Inicialmente apiicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro,

na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas,

a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para

chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros:

•  A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção

da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a

resistência do chapisco;

•  O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;

•  O recobrlmento total da superfície em questão.

8. REBOCO PAULISTA, MASSA ÚNICA E EMBOÇO:

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), apiicar-se-á revestimento tipo paulista, com

espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cai em pasta : areia média peneirada).

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e
conferir as desejadas características desse revestimento: trabaihabiiidade, capacidade de

aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras,

resistência mecânica e durabilidade.

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira
de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio,
e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa.

9. ARGAMASSA POLIMÉRICA;

A argamassa é uma mistura de grande utilização na construção civil, porém, com
as necessidades crescentes do mercado, houve o acréscimo de tecnologias e Inovações nos tipos
de argamassas disponíveis no mercado. A argamassa rígida impermeável é uma dessas
Inovações. Pode ser utilizada para revestir caixas d'água, piscinas, subsolos, revestimentos,
emboço. A aplicação da argamassa impermeável se dá pelas seguintes etapas:
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1 - Preparar a superfície para aplicação.

É de grande importância uma superfície adequada para aplicação, sem apresentar

qualquer tipo de patologia, podendo ser trincas ou fissuras. Também existe a necessidade de a

superfície estar limpa e sem qualquer tipo de imperfeição, como pedaços sobressalentes de

armadura, arame e madeira. Para melhorar o contato da superfície com a argamassa a ser aplicada,

é necessário que a superfície tenha ranhuras, melhorando a aderência.

2 - Preparar os materiais a serem utilizados.

O fator água/cimento, deve ser utilizado de forma que a mistura fique mais seca,

ou seja, de um modo que o fator fique baixo.

3-Como aplicar?

A argamassa é vendida em embalagens (em litros), grandes ou pequenas que

variam de acordo com a quantidade necessária para a execução do serviço. Para finalizar,

acrescenta-se a água a mistura, imagem 2. É aplicado em 3 camadas, com a necessidade de se

ter uma camada final de 3 cm (centímetros), utilizando colher de pedreiro ou desempenadeira. Entre

cada camada é necessário aplicar uma camada de chapisco, para garantir aderência entre as

camadas. A finalização dos trabalhos é feita com a aplicação de chapisco e este deve ser nivelado,
pois poderá receber acabamento ou servir de base para outro revestimento final.

4 - A cura da argamassa.

A cura, da argamassa impermeabilizante deve ser feita esperando, no mínimo, 3

dias após a aplicação do material. É de grande importância respeitar este período para que a
argamassa desenvolva os processos químicos e de ganho de resistência esperados.
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5 - Onde aplicar a argamassa impermeabillzante.

O local de apllcaçào da argamassa deve ser planejado antes do início das atividades. É

Importante que a argamassa impermeabillzante esteja no local onde a água tende a penetrar

(percoiar) na alvenaria, sendo a região onde haverá concentração de pressão e onde a argamassa

exercerá papel impermeabillzante.

Foi Identificado em diversos pontos, nos ambientes internos, infiltração ascendente,

advinda por capilaridade do solo e descendente em falhas de vedação em esquadrias como em

teto. Nos pontos submetidos a infiltração recorrente, pod-se perceber falta de aderência e/ou

resistência superficial do revestimento argamassado, para estes, aconselha-se a retirada de

argamassa de revestimento deteriorada e reaplicação de nova camada, apropriada para recepção

de argamassa polimérica superficial.

A presença de umidade por longos períodos, permitem o acesso de ataques biológicos

com a formação de mofos e bolores, acarretando em ambientes Insalubres.

Figura 1 - Infiltrações em terço inferior da alvenaria.

10. LASTRO CONTRAPISO

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos,
será executado o lastro de contrapiso, com impermeabillzante e 8 (oito) centímetros de espessura.

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350

kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12
(SIKA 1 - ÁGUA); com resistência mínima a compressão de 250 Kgf/cm2.

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado,
molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que devam
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passar sob o piso estejam colocadas.

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, por

um período mínimo de 8 dias para que cure.

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa,

para o perfeito escoamento de água.

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento para

os ralos.

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada. a fim de proporcionar

um acabamento sem depressões ou ondulações.

11. JUNTAS DE DILATAÇÃO

As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mastigue de poliuretano.

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para fixar

os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material de preenchimento.

Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na junta.

Limpeza da superfície:

A superfície deve ser limpa, seca, Isenta de óleos, graxas e outros contaminantes;

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão serrecuperadas;

Colocar fita crepe nas extremidades da junta;

As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm;

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a superfície nas

dimensões mínimas acima;

O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta;

Cortar a ponta do mastigue conforme o tamanho da junta;

Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45° em fôrma de

compressão;

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até
mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não adere ao

poliuretano. facilitando o acabamento;
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12. ACABAMENTOS INTERNOS

12.1. REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS

12.1.1. BANHEIROS, SANITÁRIOS, COPAE DML.

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, junta de

1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do

piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação

homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência

suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto,

com rejunte em epóxi em cor branca.

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três

fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm.

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no

sentido da espessura da parede.

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de azulejos
ou de iadrilhos, superfície perfeitamente desempenada. no esquadro e no prumo.

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade,

o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho.

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e corridas
e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm.

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será
efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção
desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento.

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual.

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o
rejuntamento.

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta.

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 3

metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, fôrma de L,
largura 12,7 mm.
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12.1.2. PINTURA

•  Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor branco gelo Teto e Parede.

•  Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor;

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e

deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à

pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas
proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico.

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco.

Obs.. As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição
responsável pela obra.

12.1.3. PINTURA EXTERNA.

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo íexturizado obedecendo as
características preexistente.
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A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de susteníabilidade; e
deverá ser livre de solventes e odor.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas
para o tipo de pintura a que se destinam.
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A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão três demãos, sendo que, cada demào de tinta somente poderá ser aplicada

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à

pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha.

Obs.: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da

instituição responsável pela obra.

13.1. PISO CIMENTADO:

Figura 2 - Baia de entrada de autos, demolição e refazimento.

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento; sarrafeamento e

alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada)
com 6cm de espessura.

Após nivelamento, desempenare queimar.
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utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada.

Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego.

Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto e

deixar secar; aplicar resina acrílica para acabamento final.

Serão executados em placas de concreto de FCK= 250kgf/cm2, com espessura de 5

centímetros.

As placas serão concretadas altemadamente e as juntas, a cada 1 m, serão do tipo "secas".

As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento das paredes.

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de

regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contrapiso.

Será colocado juntas plásticas de diíataçào 17x3 milímetros, limitando painéis quadrados

de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural da edificação.

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de grânula 24,

passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a grânula 120.

O último polimento será efetuado com lixa número 120.

Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor,

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra.

13. ESQUADRIAS

14.1. ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS.

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, adequadas para o vão em que será

assentado, no caso, divisória naval, encabeçadas com requadro defechamento em madeira maciça.
Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos,

tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc.

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82,112 e etc.

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização

juntamente com a medição.

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor
branca.

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter
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acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a fixação dos

vidros laminados.

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado.

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura.

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas

terão arruela Intermediária de desgaste.

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas

ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes.

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens,

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem

com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas.

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas

em duas vias.

Os vidros utilizados nas esquadrías deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199.

14.2. esquadrías DE ALUMÍNIO E FERRAGENS.

Indicadas nos detalhes de esquadrías, as janelas serão em alumínio anodizado natural e

as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões,

revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas).

Normas; EB-1968/89 - Caixilho para edificação -janela (NBR-10821). MB-1226/89.

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR-
6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga

de vento (NBR-6497).

Rua João Vitaliano, 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP: 58100-683
Telefone: (83) 3250-3113
E-mall: habltacao@cabedelo.pb.gov.br
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Figura 3 - Vidros da Secretaria quebrados

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB-167/ABNT
e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT.

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT
/ NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação anódico para
proporcionar recobrimento de oxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isentode
defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não
poderão estar visíveis.

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, Inércia química ou
resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os
especificados nos projetos de arquitetura.

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de
alumínio que apresentem as seguintes características;

•  - Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa

•  - Limite de escoamento: 63 a 119 MPa

•  - Alongamento (50 mm): 18% a 10%

•  - Dureza (brinell) - 500/10; 48 a 68.

o acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições
dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom
aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica.

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas peças
e nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos echuvas

TeTeflne°(8^'325Ó-3i?f' CEP: 58100-683.
E-mail: habitacao@cabedelo.pb.gov.br
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sendo que se apresentarem qualquer vazamento será Imediatamente corrigido.

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos,

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com

acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos.

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não

serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá

especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando aparafusadas aos

chumbadores.

As barras e os perfis serão exírudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e

demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, suave

e silencioso ao conjunto por longo tempo.

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e

medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias nos vãos e
locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito
funcionamento.

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel
crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas

com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de
pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada no momento da
colocação da esquadria.

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão possuir
trincos para fechamento interno; os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado.

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante - NAS em alumínio
comprimento 40cm.

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço
esp.=1,25, cromada, cilindro C400. chave tipo 2F.

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecera NBR 11706 e NBR 7199.

Rua João Vitaliano, n° 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP- 58100-683"
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14. BANCADAS, LAVATÓRIO E CUBAS EM INOX.

As bancadas deverão ser em granito, fixado com estrutura da ferro para apoio e fixação de

15cm, acabamento liso; conforme dimensões no projeto.

As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em aço Inox. As dimensões

devem ser conferidas nos detalhamentos de bancadas ou em descrição de serviço na planilha

orçamentária.

í

Figura 4 - bancada atual da cozinha da secretaria.

Rua João Vitalíano, n" 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP- 58100-683
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15, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS.

- Sifão regulável de 1" para V2" bitola

- Sifão simples para pias e cubas

- Válvula de escoamento cromada com ladrão

- Válvula de descarga cromada, 1 1/2"

- Tubo de ligação para bacia, cromado

- Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado,

- Tubo de ligação cromado flexível

- Torneira de parede para uso geral com arejador

- Torneira de parede (nas cubas), acabamento cromado, bica alta

- Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático com temporizador, cromada

- Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimentos: 40cm,

60cm e SOcm.

- Barra de apoio em "L", em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimento:

70x70cm.

16. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico.

- Lavatório pequeno 46x35cm com coluna suspensa, cor branco.

- Tanque de louça branca, cantos arredondados, com estrias profundas; 535mm de largura e

õlOmm de comprimento, coluna suspensa.

- Bacia sanitária convencional, h=44cm, cor branco gelo, Incluindo vedações, conexões de

entrada e demais acessórios cromados

- Chuveiro elétrico, tensão 220V, potência 5.400W, fabricados em termoplástico resistente, Sifão

para lavatórios de coluna suspensa:

- Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a pressão
de serviços projetada, conforme indicação dos projetos.

- As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de
metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de borracha
ou bronze.

- Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco,

- Dispensador para papel toalha em plástico ABS,

- Saboneteira spray em plástico ABS,

- Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias.

Rua João Vitaliano, n" 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEp- 58100-683
Telefone: (83)3250-3113
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- Anel de vedação para bacias sanitárias

- Assento para banho articulado em aço inox aisi 304, 70x45cm, com base em chapa bitola 14

(espessura 2mm) perfurada para passagem de água e sabão.

17. ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS.

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a

chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar amarelamentos.

18. COBERTURA

20.1. TELHA DE FIBROCIMENTO:

As telhas deverão ser em fibrocimento de 6,0mm, com inclinação local, e seguir a NBR

7190 que determina a especificações técnicas e fixação das telhas. Deverão ser revisadas telhas

preexistente visando o aproveitamento das peças.

20.2. Calhas Impermeabilizadas:

As calhas deverão ser revestidas com manta asfáltica, retirando-se as preexistentes

caso estas apresentem insuficiência de funcionamento, uso ou instalação inconforme. Deverá em

todo caso ser ancorada e respeitado o transpasse e virada, em conformidade com a NBR 9574.

Condições Gerais:

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no
que couber.

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão

obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T - NR-18 - SECÇÃO 18.18 - (SERVIÇOS EM
TELHADOS).

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos
cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais,
longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme recomendações
do fabricante.

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a
serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de montagem,
corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc.

Rua João Vitallano, n" 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP* 58100-683
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A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e

de sua inclinação.

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder ser

coberto com 01 (uma).

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a utilização

de bucha de nyion, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada.

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito a

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais,
fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios.

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de
abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, cumeeiras,

terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando
necessários.

19. VIDRO TEMPERADO

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro temperado,
incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto.

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto á presença de bolhas, fissurações,
manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da ocorrência de
qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento dasbordas (corte limpo,
filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no
máximo 3,0 mm para maior ou para menor.

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a
chapa de vidro e a parte interna, a quai deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado.

20. LIMPEZA DE OBRA

Limpeza gerai final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas
externas, inciusive jardins.

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes,
solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar PISO TÁTIL

Na calçada externa (ver detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto tátil
30x30cm, alerta, corterracota (vermelho), conforme NBR/ABNT 9050.

Rua João Vitalíano. n° 230, Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP- Si00-683
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21. HABITE-SE E "AS BUILT"

Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a Prefeitura

do referido Município, Habite-se junto ao ISS, a CND - Certidão Negativa de Débitos, e os demais

documentos necessários para a regularização da obra.

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo "as built", sendo que

a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro:

1°) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços
resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos

originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data.).

2°) O "as built" consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções

havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas
Disposições Gerais deste Memorial.

Deverá ser:

^ fornecido "as built" de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, telefone,
iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros);
testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações;

V revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou substituição, se
necessário:

^ providenciada a carta de "Habite-se7Alvara de Funcionamento e os demais certificados das
Concessionárias locais;

Rua João Vitaliano, n" 230. Ponta de Matos, Cabedelo/PB - CEP: 58ÍqO-6?3
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22. AMBIENTES DO PROJETO

PAREDE PER. ALT.

SALÃO PRINCIPAL E RECEPÇÃO 1
36,76 3,60 132^4 132,34

SALA SECRETARIA E ADJUNTO 1
19,16 3,60 68,98 68,98

ARQUIVO
3,50 3,60 12,60 12,60

DEPÓSITO I
11,42 3,60 41,11 41,11

FACHADA
63,33 4.20 265,99 265,99

TETO Área de Piso e Teto

HALL DE ENTRADA
14,00 12,25 12,25

SALÃO PRINCIPAL E RECEPÇÃO
36,76 72,91 72,91

SALA SECRETARU E ADJUNTO 1
19,16 29,22 29,22

ARQUIVO 1
3,50 1,32 1,32

WC SECRETARIADO 1
11,13 4,61 4,61

COZINHA 1
14,30 11,56 11,56

HALL WC I
6,50 2,59 2,59

WC MASCEFEM
5,05 1,35 2,70

DEPÓSITO 1
11,42 7.24 7.24

MURO

MURO DE DIVISA 2
98,32 I.ÍO 108,15 216,30

Cabedelo - PB, 19 de Março de 2023.

Documento a»in»da dieitalmenie

TIAGO MEIRA\ALLAR

Data: J9/03/?07J 16:IS:10-030Q

VecifiqueemhRpsi/^lidai.lü.gav.bc

Tiago Meira Villar

Mat.: 05.005-9

Eng. Orçamentista
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UU PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

lObra: REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CABEDELO - PRÉDIO PRINCII
Município: CABEDELO/PB

lEndereço:
'  RUA DUQUE OE CAXIAS, 290, VILA SÃO JOAO, CABEDELO-PB. CEP; 58.310-000.

Latitude: S 6*58'19,32" Longitude: W 34'50'32,60"

Data Base:

SlNAPl/PB

Leis e Encargos Sociais:

NOV-2022 (OES)

Desonerado

84,24% 46,62%

BOI -CONST; 21,11%

BDI • MAT; 14,96%

IPlanilha Orçamentária I Valor Total" I R$ 98.664,28

OISCRIMNAÇAO QDE VALOR UNIT.

CPU.01

MOBILttACAO . CAWTEIRO DE OBRAS . DgMOUCÕES
PLACA

COM BDI R$
INDICATIVA CA OBRA fFORNECIKIENTO E OJLOCACÃQ}

DÊMOUÇAO DE L
M» 8.00 RS 514.91 RS 623.61 RS

16.842.25

4.988,66
97629 AJES. DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE. SEM

REAPROVEITAKgNTQ. AF 12/2017 M3 2.53 RS 91.83 RS 111,22 RS 281,37
97634

CPU,42

DEMOLIÇÃO DE REVEST1N«NTD CERÂMICO. DE F0W4A MECANIZADA COM MARTELETE
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

reMOLIÇAO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAf^NFO.
AF 12/2017

M2 21,45

REMOÇÃO E RASPAGEM DE PINTURA.
M2

M"

87,64

8,75 RS 10,60 RS

2.33 RS 2,82 RS

RS 6,15 RS 7.45 RS

227,31

247,31

6.567.28
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNOIOAM MENOR OU IGUAL A 1.30 M.
AF 02/2021

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA, NAO INCLUSO MOBILIÁRIO, AF 04/2016

M3 3,38 RS RS 73,63 R$

4.00 802,62 RS 972,05 RS

248.89

3.888.21
100981

95875 1.9

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 W -

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M» / 111 HP) E DESCARGA
UVRE (UNIDADE: M31. AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE TC 10 M», ÊM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMTATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3 37,68 7,97 RS 9,65 RS

48,98 RS RS 2.64

363.70

129,32

MOVIMENTO [g TERRA
RS 384,60

93358

94342

9S675

97649

94210

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M
AF 02/2021

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA
AF 05/2016

M3

TT?ANSPOHTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA
DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM1. AF_07/2Q20

1.29

13.44

3.2

COBfeRIURA

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÃLICA E CERÂMICA, DE FORMA
MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE. SEM REAPROVEITAMENTO. AF. 12/2017
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE RBROCIMENTO E = 6 MM. COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA
DE 10°, COM ATE 2 ÁGUAS, INauSO ICAMENTO. AF 07/2019

60,40

5

5.1

ALVENARIA. VEDAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORiaDNTAL DE
14X9X19 CM (ESPESSL0W 14 CW. BLOCO DEITADO) E AR6AMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETOI^IRA. AF 12/2021

RS 60.80 RS 73,63

RS 92.44

RS 2,18

RS 111,95

RS 2.64 RS

RS

RS RS R$

R$ 60.49 73,26 RS

204,70

35.48

4.658.65

234.06

4,424,87

985SS

68546

M2

14,88 ra 111.45 ^  134,9 RS

6.1

TF

HffERfcgABlUZACAo

IMPERMEABILIZAÇÃO M SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POüMÉRICA / MEMBRANA
ACRÍLICA. 3 DEMÃOS. AF 06/2018
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPEF^CIE COM MANTA ASFÂLTICA. UMA CAMADA
INauSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÂLTICO. E=3MM. AF 06/2018

M2

87,64

84.00

RS 26.04 31.54 RS

RS 102,06 RS 123,60 RS

7,1

REVESTUENTOS - PISOS. PAtgPES. DIVISÓRIAS E TETOS
PISO RS

2.008,46

13.146.72

2.763,91

10.382.81

34.603,16

7.1.1

7J

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM
ARMADO. AF 08/2022
PAREDE

B7529

99198

7.2.1

7,2.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE COICRETO INTERNAS. COM
COLHER DÊ PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM Pf^PARO EM BETONEIRA AOOL
AF_1Q/2Q22
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, ÊM ARGAMASSA TTWÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM 8ETONE1RA 40DL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS
AF 06/2014

M2

94,11 RS 3.46 4,19 RS

7.2,3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÃREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_O6/2014

94.11 RS 29.70 RS 35,97 RS

394.36

3.385,11

7.3

7.3.1

PINTURA EM PAREDE

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PARECES, UMA CSMÃO. AF 06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM PAREDES DUAS
DEMÃOS. AF 08/2014

86495

88489
7.3.2

7.3.3

262.80 RS 9,47 RS 11,47 fíS 3.014.08

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS UMA
OEMÃO.AF 05/2017
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA C£MÃO- AF_Q9/20Í6 265,99

265,99

11,13

16,43

13.48

19,9095305

CPU,49

7.3.4

7.3.5

5.292,77

3.237.51

1.474.847.4

7.4.1

PINTURA EM TETO 216,30 RS

10,05

5.63

12,17

6.62

88494

88488
7.4,2

APLICAÇÃO E LIXAMENTO ̂  MASSA LATEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF 06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM teto" DUAS '
DEMÃOS. AF 06/2014

M2

144,40

RS 16.58

RS

RS

15,27 RS

2.899.56

2.2QS.27
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ESTADO DA PARAÍBA

%fByf PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

Obra: REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CABEDELO - PRÉDIO PRINCIf

Município; CABEDELO/PB

Endereço:
RUA DUQUE DE CAXIAS, 290, VILA SÃO JOÃO, CABEDELO-PB. CEP; 58.310.000.
Latitude: S 6°S8'19,32" Longitude: W 34*5C'32,60"

Data Base:

SINAPl/PB

Leis e Encargos Sociais:

NOV-2Q22 (DES)

Desonerado

84,24% 46,62%

BDI -CONST: 21.11%

BDI • MAT; 14,96%

RS 96.664,28

DISCRIMINAÇÃO
ESQUAWAS - PORTAS. JANELAS E PORTÕES

ODE VALOR UNÍT.

RS 11.241.55

CPU.44

PORTAS

8.1.1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO, DE ABRIR. DUAS FOLHAS MÓVEIS (1,80X2.10M) E DUAS
nXAS (2X 0.85X2.10}, l^a■CUSIVE ACESSÓRIOS RS 4.522.16 RS S.476.81 RS

CPU.4S REMOÇÃO DE FERRUGEM. RECUPERAÇÃO M PEÇAS DE FERRO, Pim;RA PROTETORA
ANTICORROSIVA E PINTURA EM ESTRUTURA VCTÁLICA. 3,50
KITDE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO.
80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

RS 67.43 RS 81,66 R$
UN

RS 899.81 RS 1.089,76 RS

265.63

CPU.43 CORDÃO Cg S^DAÇÃO EM SILICONE 150,10 RS 1,64 1,99 RS 298.13
8.3 VIDROS

102168 8,3.1 INSTALAÇÃO DE VIDRO USO INCOLOR, E = 8 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU
PVC. FIXADO COM BAGUETE. AF 01/2021 PS 8.55 RS 395,03 RS 478,48 RS 4,091,02

93441

INSTALAÇÕES WDRMJUCAg E SANtTÃHIAS
LOUCAS E

1 0.1.1
APARELHOS SANITÃ^

BA
RS

NCADA GRANITO QNZA 150 X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. VÃLVULA
AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA
CROMAQA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4 , P/ COaNHA, PADRÃO POPULAR -
FORNÊC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

10.2
10.2.1

REDE EXTERNA
RS RS 1.067,90 RS

2.367,64

1.067,90

CRSE/4717

CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0,60 X 0.60M

10.2.2 CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM PVC 300MM
1,00 RS 589,42 RS 713,85 RS

1.00 RS 483.77 RS RS

713.85

10719/ORSE
-U.
11.1

COMUNICAÇÃO WSUAL
PLACA DE INDICATIVA EM ACRÍLICO E ADESIVO, COM SINALIZAÇÃO PARA
DEFICIENTES, DIM,: 12 X 30 CM

RS
UN

RS

405,40

101909

101905

12.1

12.2

12.3

O E eOMBATE A INCÊNDIO
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC -

IfornECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 PE
UN

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÃGUA PRESSURIZADA DE 10 L,
CLASSE A ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 PE

3,00

UN

3.00

RS

RS 326,75 RS 395,73 RS

RS 288.00 RS 346.80

RS 27,44

2.977,39

1.187.18

97599

102513

12137/ORSE

LUMINÃRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR •
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF 02/2020

22,66

33.08

1.046,39

109.77

240,38

12-4

ITT

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TI^A ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA
ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF 05/2021

40.03PLACA DÊ S1NALI2ACA0 DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE,
QUADRADA, *20 X 20" CM. EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434

UN

CPU.41
CPU.46

13.1

13.2

OCVERSOS E UMPEZA DA OBRA
PRÉ INSTALAÇÃO PARA SPLIT. TIPO HI-WALL."
RETIRADA/RECOLOCACAO DE D

RS
248,99

13,53
15,12

393,67

9.928,16

IVISÓRIA NAVAL, COM REAPROVEITAMENTQ
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACA,'; AF 05/2018 10,44

333,68

301,55
16,39

603.10

171,07

;PU.48

CPU1.47
99811

COBERTURA DE CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR (4,0MM), DE 80CM DE
LARGURA, COM ACABAMENTO SUPERIOR COM MANTA /VSFALTICA ADERIDA NO
FACHADA E ESTRUTRLRA FIXADA COM MÃO FRANCESA. FORNEaMENTO E INSTAUÇÃO

M2 RS 18,31 RS

13.5
13.6

INSTALACAO DE DIVISÓRIA NAVAL. 20MM, COM REAPROVEITAMENTQ
UMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA

5.86 RS 161.81 RS 195.97 RS
13,53
160,47

RS 65,66 I RS
2^53 RS

A SECO, AF 04/2019
TOTA L GERAL

M2
103.74 RS

3,06 RS

RÉ

Observações:

- Ajustar DMT de material de acordo com o pedido da
CONTRADADA, na ocasião das liberações.
- Na falta ou desencontros de Informações entre as peças
técnicas, consultar previamentea equipcde FISCALIZAÇÃO.

Cabedelo, 18 Março de 2023

Docummio assinado dieilalmente

TIAGO MEIRAV1LLAR
Data: 19/03/2023 16;07;2S-0300
Vwlriqueem https://validaí,iti.eov.br

Tiago MeiraVIlIar
rviat.; 05.005-9

1.403,64

491,69

98.664.28

PáeinaZdeZ



MEMÓRIA DE CÁLCULO - QUANTIDADES

REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRLV E COMÉRCIO DE
CABEDELO - PRÉDIO PRINCIPAL PREFEITl)R.\ MUNICIPAL OE CABEDELO

MBEDELO

RUA DUQUE DE CAXIAS, 290, \TLA SAO JOÃO, CABEÜELG-PB.
CEP: S8.310-000.

LaiUude: S 6°58*I9,32" LongUude: W 34''50'32.60"

L<*^

I>KS<TtlCAO
Danis DMUI.TAtW

XI VI VI 7.1 71 PAROAL TOTAL OERAL
u«,

1,0 MOBILIZAÇÃO • CANTEIRO DE OBRAS - DEMOLIÇÕES
" =

r--; ;—

i.i !  PLACA INDICATIVA DA OBRA ÍFORNECIMENTO lí COLOCAÇÃO) i  8,00

1-2 _ DEMOLIÇÃO DELAJliS. DU FORMA MECANIZADA COM MARTELETE,SEM RCAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
0.50 030 õ.ib 0.05

BAIA DF AUTOS NA ENTRADA 24.80 3,40 U.IÜ 2,48 1
PAREDE PER. ALT. DESC.

14.30 1.50 2MS 21.45

uc-MiJUCAUUtAKtjAMAhSAS.UbFOKMAMANUALSEMREAPROVEITAMENTa.AF 12/2017 87,64 M2
PAREDE

S.AlÂO PRINCIPAL E RECEPÇÃO
PER.

36,76

ALT.

0,60
DESC

22.06 22,06

ARQUIVO
19,16
3.50

0.61) 1130 11,30

DEPÓSITO

1.5 REMOÇÃO f. RASPAGEM DE PINTURA. 881,72 M'
PAREDE PER.

SALAO PRINCIPAL E RECEPÇÃO
SALA SECÍUilARlA H ADJUNIO

I

i

36,76

19.16

3,60 ;

3,í>0 i
Í3"23r*
68.98 :

132,34

68.98
ARQUIVO

DEPósrro
!

1

3,50

11,42
3.60 1
3.60:

1230 1
41.11 j

12,60

41,11

! 4.20 ; 26S.M ; 265.99

SALÃO PRINCIPAL E RECEPÇÃO i j !

ARQUIVO 1 : 1.32
WC SUClUtTAJUADO 1 i
COZINHA 1 1 I

4.6!

DEPOsrro
2

t 11.42 734 i 7.24
MURO

MURO DF,DIVISA 2 9832

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MEMOROU IGUALA 1,30 M.AF 022021
CAIXA fiEGÒRDÜh A i 'f.so : ÍB"}"''' V
BÃiAWÃÜTÕSÃÃraTiüiDÃ í mÍsO t Í^AÓ"] ? ü'm1

õVtoT í.4gt
Ô'.90'
LÍS'

338 M3

DEPOSITO 1 4.00 4.00 i 4.00

4.00 M2

CAIXA DF GORDURA I 0.05 0,07 ; 0,07

RASPAGUM DE MASSA E PINTURA PAREDE E1
1

1

2.48

881.72 0.03 i
130

1,30
331 :

3439 :

3.22

34,39

1.9 TRANSPÜRTECOM CAMINHÃO BASCUUNTE DE 10 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMTATÊ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 48.98 M3XKM

liSCAVÁÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDtOAOl: MtNOR OU IC5UAL A 1,30 M. A.K UW02Í
Caixa DEOORDURA i o_5o
■BAiADEAÜfOSNADjTRAlM T

0.S0
■3.4o"'

0.M) i
"oVíoí'

OJOi 0.30
■2;<i8

2,78 M3

PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECaM
CAIXA DE GORDURA í o,50" 1 0,Td"[ 1 o'Íd":"
BAtA PU AUTOS NA h"NTRADA 1 24,SO ! 3.40 i o,OS :

1,29 M3
0.05 I
U4 i

0.05
1.24

.■.[..■T^^'^SPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE de 10 M'. EM VlA URBANA PAVIMENTADA, DMTATE30 K.M (UNIDADE: M.3X1CM1, AP 07/2020 I
!  J 26.3(5; io;42 íTíTí íISíT

13,44 j M3XKM

3J I _COBERTiV

....?iíM2£^9..9£IHí:[!í^.9£''"2RUaMl:N13).METALlCAE CERÂMICA. DE PORMA MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE SEM REAPROVtlTAVÍ40% DAS TELHAS EXISTENTES —1 Tsr.OO ~1 T 07401 wMT «7» [ 60,40 I M2

3,2 com telha ONDULADA DEETBROCIMENTO E - 6 MM. COM RECOBRIML^TO LATERAL DE I 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM li
40% DAS TELHAS EXISTENTES ~T~ ÍM.oo f 7 5;55ri «5,407 SO/ibT 60.40 I M2

541 I AfcVgWAKtAiQEVEDACÂO;

5.1 DE VEDAÇÃO DE ^WÇpS CE^W NA HORI^NTAL DE 14X9X19 CM (

1  24.80 24,801
travamento de piso Nas laterais da
HAIA DA ENTRADA DOS AUTOS 0.30 14.88 :

Página 1 de4



CABEDELO

MEMÓRIA DE CALCULO - QUANTIDADES

REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CABEDELO - PRÉDIO PRINCIPAL

RUA DUQUE DE CAXIAS, 290. VILA SÀO JOÃO, CABEDELC-PB.
CEP: 58.3I0-O00.

Latitude: S 6e58'19,32" Longitude: W 3-I''50'32.60"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

hkscricão

6^ IMBERMEABILIZAÇÃO

IM1'1-:RMIÍAB1UZAÇA0 DU SUPIiRFICTECOM ARGAMASSA POUMl-RiCA /Mia^DRANA acrílica. 3 DEMÀOS, ,\V 06'áoTit'
87,64 M2

PABEOE PER-

SALAO PRINCIPAL ERECEPUÂO 1 36.76
SÃLA'SLGaTÃRTÂ'ÜAW^^^ Y IçYô"
ARQUIVO I 330

ALT. j DESC.
1),60 :

bVMt
0,60 j

COZINHA

DÜPÍiSiTO"
I4J0

"riAi"

11,50 ;

2.10 1
11,50.
2.10

0.60 : 8,58 j_ 8,58
■j.W?"" «".«t «iíO'

6.2 1  IMPER.ME/VBIUZACAO de superfície com MANTA ASFALTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APUCAÇAO DE PRIMEK ASFALTICÜ. E=3MM. AF 0 84,00
1 CALHAS DA COBERTA 4 21,00 : | i i 510(1: M 00 i M2

7.1

7.1.1

PISO -—

EXECUÇÀO DE PASSEIO (CALÇADA(OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO USINADO ACABAMENTO CONVENCIONAL! 84J2 M2BAIADEAUTOS NA ENikaOA I 24,gO : 3,40 | : 84J2 ■ 84J2 :

7.11
1'AUEUt
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, C

i  0,60 6.40 15,66 ; 15,66 |
SALA SECRETARIA E ADJUNTO i J9I6 t

COZINHA 1 14.30 j i  1.50 i 21.45 i 21.45

7.12

DEPÓSITO I 11,42 !

.MASSA ÜNICA. PARA RECEBI.ME.NTO DE PINTURA. EM ARGA.MA.SSA TRACO 1:2:8

:  3.8U 1 43.40 i 43,40

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA AOOL. H" M2

PAREDE PER. 1 i  ALT. ! DESC. :
SALAO PRINCIPAL ERHCEPC\0 1 36,76 :
SALA SECRBTAIUA K ADJUNTO I 1916 í

:  0.60 1- 6.40 15,66; 15,66

COZINHA 1 14 30 •
DEPÓSITO 1 1142 !

1.50 i 21,45; 21.45

7.13
M2

PAREDE PER. : i  ALT. i DESC : i
COZINHA 1 1430 ; 1  I.SU: 21,45: 21,45

IJ PINllJRAk;.MPAktÜE

7J,1 Ai-I.it.AVAU fc LiAAMbN iU DE MASSA LATF.X EM PAREDES, UMA DEMAO. AF_06a014 262.80 M2

PAREDE PPR :

SALAO PRINCIPAL E RECEPÇÃO I 36 76 i 3.80 j- 6.40 133,2» i 133,29

ARQUIVO 1 330 i 1  3.K0 : 7231 : 72.81

7JJ DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICAEM PAREDES, t

PAREDE PER 1 j  ALT. : DESC. 1
SALAO PRINCIPAL E RECEPÇÃO [ 36.76 j
SALA SECRETARIA E ADJUNTO i 19 16 1 i  3.80 j. 6.40 133,29: 133.29

i  3.80 i 72JI1 : 72.81ARQUIVO 1 330 j i  3.H0: 1330: (330

APLICAÇAO MANUAL DE MA.SSA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. IJ»W DEMAO. AF_0St20l7 265,99 M2

■pERfMÉÍ'RoWÍTRNO t""" 6333 1 !  i 1
1  íjo'; itisSiY 26S,w' -

TEXTURA ACRlUCA, APLICAÇAO 6UNUXL EM PAREDE, U.MA DEMÃO. AF.MtfÒifi
.  , . 265,99 M2

FACHADA REVESTIMEN itl ÓE PAREDE j

7J.5 PINTURA DE MURO DE DIVISA A CAL '

MURO ' ' i • •
•;;;-2 "j ] ívíô:? t"""" '««ísy 'íríso

7.4 PINTURA EM TETO

TETO

YiaUDE ENTRADA Y T
144,40 M2

SALA SECRÍTrARIAK ADJUNTO t 1

Páglna2de4



CABEDELO

MEMÓRIA DE CÁLCULO - QUANTIDADES

REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CABEDELO - PRÉDIO PRINCIPAL

RUA DUQUE DE CAXIAS, 290, VILA SÃO JOÃO, CABEDELO-PB.
CEP: 58.3I0-O00.

Latitude: S óoSSMO.aa" Longitude: W 34»50'32,60"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

nRSCRICÃO
DAnus RPXUl.TADO

XI M n w Zl n PABQAl T01AI. CCRAI.
us.

\VC SECRETARIADO I •

HAa WC

DEPOSITO 1 11,42 7,24 7,24

TETO

"'sãlX6prín'cipã'lê'r£cúpç^^^
SALA SECRETARIA EADJUNTO 1

3B'76

19,16

ft",9Í *
29,22

72,91 f
29 22 í

WC SECRETARIADO
I 3.50

11.13
Í32
4.61

1.32

4.61

HAI.L WC 1 1
14J0 ll,S6 11.56

5,05 Us 2.70
UhJ>USilU 1 : 11.42 7,24 7J4

-M HSQUAURIAS ". — - -<5 i,--.' ■■ .-"5 ••üfr ■  riJH

PURIAS • ■ —

ENTRADA

"" 8.1.2

1 1.C10
i {.Mi LOO

Kr.>HA.AU ut. •■i'.KKLOKM,KhLUPP:KAÇAU DE PEÇAS DF. FERRO, PINTURA PROTETORA A.NTICÜRR(1SIVA E PINTURA E-MESIUUTURA W 330 M»

32» ] 3.50

KJI ur. «miA Mt. MADEIRA FRISADA, SEMi-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X2IOC.NtESPE.SSURA DE 3JC.V1, ITEN.S INCLUSaS:
ENTRADA : 1 : • /

1.00 UN

PORIA LM DIVISÓRIA NAVAL - ATCNDIM I 1.0(1 [ 14)0 ; 1,00

8.2.1 CORDÃO DE VEDAÇÃO EM SILICONE 150,10 M
: i : ;

JaitclB Tipo-JA-OI
JANELAS GERAL 19 0,95 0,95 j ! 3.00 1 3,00

i

T.M 1 150,10

8.3 VIDROS ! 1 • ; :

INSTAI.AÇ.AÜ DE VIDRO LISO INCOLOR. E - S MM, EM ESQUADRTA DE ALUMÍNIO OU PVC. FIXADO COM OAGUÉTE. AF_0lrt02Í PS R5S M2

lOJ) IN.STAIACOES HIDRAULtCASESANUÁRIAS ''~T. ^ ÍT" ..... . ' *
!  1 1

LUtÇAS t APARELHOS SANITÁRIOS
lO.I.I 1 BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, CO.M CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VAl.VULA AMERICANA EM METAL,SIFÃO PLEXlVELEM PVCJ 1,00 1 UN

REDE EXTERNA

CAIXA DE INSPEÇÃO0.60X tt.eOX movi"
RECUO DETRÁS I.UÜ 1,00 ! 1.00

CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM PVC 300M,M

1.00 UN

l.üü V.o6"

CfflWUWCACAOVISUAir

I I ' PLACA DE INDICATIVA EM ACRli.lCO E ADESIVO. CO,M SINALIZAC.ÀO PARA DEFICIENTES. DIM.: 12 X.10 CM
Salas do nioco e Wc« t 7,00 7.00 ! 7,00 j

7,00 UN

■IZJI I PgJBVENÇAg.E-COMBATEAIWCtNDIO'

PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTAI ACÂO AF IIWO^O PE
"1 siüii T ] ; T 3.ÔÕT LÔO 3,00 I UN

■Jjió' '"ün"ÉXTINtOR DE Í NtÈNDiO PORTÁTIL COM CÁKGA DE AGUÃ'PRFÍÍSURÍ7ÃWÃ DÈ'Í0L, CLÁsWa"-'F^^
Vide Proj«o

3,00

I LUMINARIA de EMERGfi\CIA,CÜM30 LÂMPADAS I.ED DE 2 W.SEM REATOR -FORNECIMENTO K INSTALAÇÃO AF 02/2020
I  \ diro 5 1 ! !

3.00

•pri Ãiõõ
•1,00 I UN

l2.4 r P^pRÃ DE.slSniOL(XS È"fEXTOS COM TINTÂ ACRÍDCA. DEMARCAÇÃO COM Flf A ÃDLSIVÃ E ARlCÃ'CÃOC(5Í«RÕÜrÂTWnzl i tíoT
L.V.fÍ! PL-íííf 1 6,W i I i I ^oõ.l 6,0oj ] TíiT

PLACA DE SINALIZA<ao DÊSEGÜRÃNCÃ CONTTLX INCÊNDIO. FÕTOLUAÍINESCENI E. QÜÃDRÃSÁT-ZÕITÍO-C.íOm PVC^íKT&ÍÃ
I  6.00 : I : j

SakbíkEmctginêi» "f j"ó() t T : í
S

6.00
'slóo

11,00 UN

.OO I

PlVgaSOS EUMPEZADA-OBRA-

13.1 j PRE INSTALAÇÃO para SPLIT, TIPO HI-WAIJ..
2,00 I UN

PlpnsBdea



CABEDELO

MEMÓRIA DE CÁLCULO - QUANTIDADES

REFORNU DA SECRETARU DE INDUSTRLV E COMÉRCIO DE
CABEDELO • PRÉDIO PRINCIPAL

RUA DUQUE DF. CAXIAS, 290, SÃO JOÃO, CABEDELO-PB.
CEP: S8.3IO-OQO.

Latitude; S 6°58'19,32" Longitude: \V M®50'32,60"

PREFEITURA MUNICIPAL DF. CABEDELO

nE.scRicÃü

]__Sato_deAulu.CoinpuL^cMalícr 2 1,00 i

Retirada/recolocaçAo de divisória .naval, com reaproveitamento
RtmRADA ATENDIMliNTO

■hecóU3cá"çJo'át^d7meni"o"
SECRETARIA 1

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AK 05/2018

2.45
T4r

1.20

1.20: 2.94 ; 2.94
1.20 i
3,80 I

2>t : 2.94
4J6

AREA EXTERNA 494.15 i- 160.47 333.68 ; 333,68

13,4

13,5

COBERTURA PE CHAPA DE POLICARBONaTO aLVEOL,\R |4.üMM). DE 80CM DE LARGURA. COM ACABAMENTO SUPERIOR COM MANTA Á
ANTI DfiVASA DO JARDÍM FRONTAL 1 "tÍM 1 T™ j 5^6"! LSST

INSTAUAÇAO DE DIVISÓRIA NAVAL,2flMM.COM"RkAPHÓVE'lTAMENTÕ*
ATENDIMENTO i 6S3 : 6,53 ; 6.53

333,68 M2

5,86

13,53 M'

SECRETARIA 7,0Ü 3,80 7,00: 7,00

13.6 I LlMPEZADECONTRAPISOCO.MVASSOimAASECO.AF 04/2019
Ai i.Sfj"cainienu

aBSEw*(jta

160,47 160,47 I 160.47

lEUHuaopot lAMSvADOKIfe

Documento assinado dieítalmente

TIAGO MEIRAVILLAR
DaU: 19/03/2023 16;07:29'0300
Verifique em htips://valk(ar.id.esv.br

AMinalura

Tiago Mira Vttr

A""ãlura

Página 4 do 4



CPU - COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SINAPI
INSUWO

4813

PUCADEOBM(PAAACONSTSUCAOCIVIL)£MOWPAGALVANI2AOA 'N. IJ-,A06SIVAOA,OE *2,4X1,2* M (SEM POSTIS
PARAFIXACAOI M2 1.000 RS tooio

INSUMO 4417 SARfiAFONAOAPARELHAOO*25*7*CM.£MMACARANDUSA,AN6ElíMOU£QUIV4lENT£DAHEGlAO- MUTA M 1,000
SINAPI IMSUMO S07S PREGO DE AÓ) POLIDO COUICAKCA UX30I2 374 X IO] KG 0.110
SINAPI INSUUO 4491 POMTAlCTt •7,SX7i-CMEM PIHU5. MISTAOUEQUIVAlfMTt DA REGIÃO-aHUrA M 4.COO RS 14,16
SINAPI a>MPosi;Ao 88263 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPUMINTARES H 1.000
SINAPI CDMPOSIçAo 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPUMENTARES 2,000 RS 1537 RS 30,74

«SélUIBW Tui.v, r^i-iiiriMii' S5!{6||fc^»H=llll».«*S!ak«IIWS»*lfci-lfcwWSait««i«Waill«BIAW®»=jl|piill::,.«W5^„:iS=;ío,^-,^-;,mçgS|ç, mjíSS iilMllitÉlHi

SINAPI
INSlfMQ

1570

TERMINAI A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANKADO PARA CABO 24MM2.1 flWO £ 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO MS

UN

SINAPI
INSUMO

7568

BUOtAOE WLONSEMA6AS10, COM PARAFUSO DE 6.10X65MM EM ACO HNCADO COM «ISCA SOBERBA, CABECA CHATA

ÍFENDAPHILLIPS
UN

9
RS 0,79

7.11

SINAPI
INSUMO

39660
TU80IX COBRE FlEXIVEUD^ V3*.E :0.75 MM.PARA AR-CONDIOONADO/ INSTALAÇÕES GAS RESIDENOAIS E COMEROAIS M

3
RS 039

RS 1.17

SINAPI
INSUMO

39862
TUBO DE COBRE flexível D» 1/4 ".£í 0,79 MM.PARAAR CONDIOONADO/ INSTALAÇÕES GAS RESIDENOAIS £ COMEROAIS M

3
RS 18,63

RS S539

SINAPI
INSUMO

39714

TUBO DE ESPUMA DE POUETIIENO EXPANDIDO FLEXÍVEL PARA ISOLAMENTO TÉRMICO DE TUBULACAODE AR

CONDIOONAOO.ACUAavENTE. DN1'.E=:0MM
M

3
RS 234

RS 832

cotacAo IA5UM0 cotacao CAIXA DE PASSAGEM EM PVCICAIXA OAENO PARA SPUT), REVERSÍVEL 29X17XKM. UN 1 RS 14/12 RS 14/12
SINAPI INSUMO 37S91 SUPORTE MAO-FRANCESAEMACO, ABAS IGUAIS40CM,CAPACI0AO£ MIMiMA 70 KG, BRANCO UN 2 RS 2635 RS S2,70

SINAPI INSUMO 11976 CHUMBAOOR,EHAMETRO 1/4' COM PARAFUSO 1/4-X40 MM UN 6 RS 134 RS 8/M

SINAPI INSUMO 37457 MANGUEIRA OUSTALPAW NIVEl,USA.FVCTRANSPAR£NrE. 3/A*Xlí MM M 3 RS 33S RlS 9,7S

SINAPI
INSUMO

13246

PARAFUSO DE FERRO POUDO.5EICTAVADO.COM ROSCA INTEIRA. DIÂMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E
ARRUCLA USA LEVE

UN
4

RS 030
RS 2.00

SINAPI COMPOSICSO 88243 AJUDANIt ESPEOAU/AOO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.3334 RS 1539 RS 3633

SINAPI (DMPOSICíO 100308 MECANICD DE RIFRIGtBACAO COM ENCARGOS CDAIPIEMENTARCS H 2.3334 RS 19,49 RS 45,48

iiiiiHAiiii riÉÉloails^M lll1fcj-l. 1111' 1 'ii NmJ,'iin,,aÉ> 1 1 1'Vl'lllll II | ti— .rt *1»'^.tf" KWmsOMSê

SINAPI OIMPQSICiO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4 K 1537 RS 6,15
a.-í II — ="-r.rn--= jMHMHirilii ■ 1 1 ^n^dl HaiH ■ niimíBimiIlMiMiMMaB^MMi^MM «üsils;

SINAPI INSUMO 39961 SILICONE ACETICOUSOGERAliNCOlDRlgOG UN 0,02 RS 3036 RS 031

SiNAPl COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPUMENTARES « 0,067 RS 1SJ7 RS 133
|iifi-me-ít -I .i=u. -CTW.. -•■ •-.ti.'':..--!. ,„m. . «•«SWillWí

'mM4
MttOJSVEACHSsúRic». ,

SINAPI

INSUMO

3104

CON). DE FERRAGENS PARA PORTADE VIDRO TEMPERADO, EM 2AMACCF0MAD0, CONTEMPLANDO OQBRADICAIW.,
DaaRAD!CASUP.PIVOPARIkDOBAAClCAINi.,PIVOPARADORRA01CA SUP , FEC-HAOURA ai/TRALEM ZAMC GtOMAOO,
CONTRA FECHADURA DE PRE3SA0

Q RS 141.47

flS 282.94
SINAPI INSUMO 10507 VIDRO TEMPERADO INCDL0RE«10MM.SEMC0U)CACA0 M2 5.48 RS 443,78 RS 2431.91

SINAPI
INSUMO

38268
PUXADOH TUBULAR RETO OWPIO. EM ALUMIMO CSOMAOO.COMPRIMCNTO DE APM3X 400 MM E DIÂMETRO DE 2S MM (1"} UN RS 13733

RS 274.46
SINAPI INSUMO 11499 MOLAHIOHAUUCA DE PISO.PARA PORTAS DE ATE UM MM E PESO DE ATE 120 KG, COM CORPO EM ACDiNOX l/N RS 762.40 RS 1.S1430
SINAPI COMPOSIÇÃO 8832S VIDRACEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.5 RS 16,14 R4 8.07

C-- ':|^- ÍÍ.-Í ■ r-i=; I II 1 i - BSSân IBMM 11^ ■ -a _,Mi"T[IL^ -jj ■  .. .. -í; = . -Ilu iJlTTl r—jSohkü

«521/Oie£ REMCCAO DG PBIflUGEM. ̂ PBiAÇAQSE PEÇAS D6TERR0,PlJ«TUaA P»3IF0"AANnÇOnROSnU.EPINTURa;
Fm SCTldlITllBH ■ í:-: "L::.. ■  M* ■  coic; j 1,

1 II íiiiii

SINAPI INSUMO S31g tULUENTE AGUARMS l D.2S *5 li/H K 4.47
SINAPI INSUMO 567 CANTONEIRA (ABAS IGUAISI EM ACO CARBONO, 2SA MM < 3,12 MM (LX E).137KC/M M 0.2 RS 1333 RS 2,67
SINAPI COMPOSIÇÃO 98397 PINTURA ANTICOFIROSIVA DE DUTOMETAUCO AF 04/2018 M2 l RS O.tl RS 0.11

SINAPI
COMPOSIÇÃO

100748
PlNTURACOMTINTAAiaulOICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTETIQ} FOSCO) APLICADA AROIOOUPIMCELSOBRE
PERFIL METAuCO executado EM FABBICA (PORDEMAO). AF 01/2020 M2

1
RS 931

RS 931
SINAPI COMPOSIÇÃO 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.9 RS 1931 RS I7,3B
SINAPI COMPOSIÇÃO 882SI ALJOUARDE SERRALHEIRO com encargos COMPLEMENTARES H 0.18 RS IS36 RS
SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 RS 1537 K 30,74

SINAPI COMPOSIÇÃO 88261 carpinteiro de ESOUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.4 RS 18/45
SINAPI COMPOSIÇÃO BS316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES K 0.4 RS IS37 635

Bfnflreasi» taaMbllimiimil_ij|i^llwi^ Jé gL.Bir-JhauW - ■■-I^»4^=IIN J^JBIIIWHMII IWl ■111! !■■ ■! IMIIII

SINAPI INSUMO 11137 C0UPEWAIX3NAVAI-CHAPA/PAINTl EM MADEIRA COMPENSADA PRENSADA. DE 2200X1CWUU c.miáM M2 RS 6S37
SINAPI COMPOSIÇÃO 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.S RS 1S37 RS 739

■M^^sspjsm

f. . ni.-..j, »IK»MC»ÍMÁMtaAA$^Tl5ãUOIHilHllilllllUulâW

SINAPI
INSUMO

7S6g
BUCHA DE NVION5EMABAS10.COM PARAFUSO DE 6,10X65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
F FENDA PMIUIPS UN

COMPOSIÇÃO 90447 RASSO EM ALVENARIA PARA ELETROOUTOSCOM DIÂMETROS MfNORESOUlGlAlSAÍOMM AF 0S/70S5 M

SINAPI COMPOSIÇÃO
98S46

IMFERMEABIUZAÇAO de SUPERFIQE com manta ASFAlTICA, uma camada, inclusive APUCAÇiO DE PfUMER
A5FAlT1CO,E-3MM.AF 06/2018 M2 RS 132

INSUMO 37591 SUPORTE MAO-FRANaSAIMAO), ABAS IGUAIS 40CM.CAPACIDADE MÍNIMA 70KG BRANCO LM
39425 PERFIL CANIONEIHAl.PERfURAOA.EM ACO.ZB X23 MM.E-MMM. PARA fSTHlHURAOmWALL

SINAPI COMPOSIÇÃO
100748

PINTURA COM TINTA AlQUlDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINIETrCO FQSCDIAPUCADA A8Q1O0U PINCElSOBRE
PERFILMnAUOJEXECUIAOOEM FABRICA (POROEMAD), AF 01/2020 M2

1
RS 931 A$ 9.21

PágIníldeJ



SIMAPI COTAÇto cotacAo OWPAOE POIICARBOWTO AIVE0LAF14MM
INSUMO 40S47 PAHAfUSO 2IMCAO0,AUTO8ROCAMrE.FlAN0£A0O.4,2MMXl9MM

aiíTo
88261 CARPIHIEIRO DE ESaiMORIA ENCARGOS CaMPUMEMTAJIES

88316 SERWENTECOMEWAflGOSCOMPLEMENrARES ^
p-sriíríi.«S

0,98

Ur-acoKva

RS 1537

maiêí

RS 15,06

SINAPI INSUMO 11161 CAL HIDRATADA PARA PlNTUU
*0 <ts 1,31

S8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPlTMENTARES
H

SINAPI

!?Jj«Íl!iUKlü!
COMPOSICiO 88310 PINTQRCOM ENCARGOS OMPUMENTARES H 0,187 RS 20,71

[UaF-SOMAtÍ'

RS 337

sUSg^-ifcSS'

goubr
Documenlo assinado dieitalmcnte

TtAGO MEIRAV1LLAR

Oala: 19/03/202316:07:25-0300
Veríriqueem hnps://validar.itl.Bov.br

Tiago MclraVIlIar

Mat.:0S.00S-9

Eng, Orçamentista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS

OBRA; DATA: VERSÃO:

REFORMA DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CABEDELO - PRÉDIO PRINCIPAL 18/03/23 1

CUENTE:
DATA BASE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB NOV22-DES

LOCAL DA OBRA: CONTRATO DE REPASSE:

RUA DUQUE DE CAXIAS, 290, VI IA SÃO JOÃO, CABEDELO-PB. CEP: 58.310-000,

Latitude: S 6'58'19,32" Longitude: W34°50'32,60"

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO-DE-OBRA-DESONERADO I
CÓDIGO DESCRIÇÃO - 1  HORISTA MENSALISTA

GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENA) 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%

AS FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TOTAL 16,80% 16,80%

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02% Não incide

B2 FERIADOS 4,30% Não Incide

83 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,66%
84 135 SALÁRIO 10,91% 8,33%
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%
87 DIAS DE CHUVAS 2,00% Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08%
89 FERIAS GOZADAS 8,89% 6,79%
810 LICENÇA MATERNIDADE 0,04% 0,03%
B TOTAL 45,92% 16,50%

GRUPOC

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,51% 3,45%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 5,21% 3,98%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,22% 2,46%
CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29%
C TOTAL 13,43% 10,26%

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPA A SOBRE GRUPO B 7,71% 2,77%
02 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO £ 0,38% 0,29%
D TOTAL 8.09% 3.06%

.. . ■' lllJ l Ih" Ir ■ 1 'eettil 1—hBÉftPii Il"l ■ 1

Eng. Orçamentista:
Documento assinado dieitalmente

TIAGO MEIRAVILLAR
Data; 19/03/202310:12:14-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.bf

Tiago Meira Viliar
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Anotação de Responsabilidade Técnica • ART ^^DCA DD
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 w IxCrA" r D i)

I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230515140

INICIAL

1. Responsável Técnico

TIAGO MEIRAVÍLLAR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabedelo

RUA Aderbal Piragibe

Complemento:

Cidade: Cabedelo

Bairro: Centro

UF: PB

RNP: 1608158268

Registro: PRO 716/10 PB

CPF/CNPJ: 09.012.493/0001-54

N®; 133

CEP: 58100110

Contrato: 1

Valon R$1.000,00

Ação Institucional: Órgão Público

Celebrado em: 01/03/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Rua Duque de Caxias,

Complemento:

Cidade: CABEDELO

Data de Início: 08/03/2023

N®: 290

Bairro: Vila São João

UF: PB CEP: 58310000

Previsão de término: 08/03/2023 Coordenadas Geográficas: -6.972034, -34.834242

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: 1
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cabedelo CPF/CNPJ: 09.012.^3/0001-54

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > URBANISMO > ll«)910 - 1,00
urbanístico

Unidade

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de Planilha orçamentária, memória de cálculo e cronograma físico e financeiro, da obra de Reforma da atual Secretaria de Industria e
Comércio de Cabedelo, com área de 1.100,00 m2.

6. Declarações

• Declaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromlssória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-P6,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes decl?'^'"

Documento atsinado di^tatmenie

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

TIAGO MCiRA VILLAR

Data; ]9yoa/?02316:18:10-0300
Verifique era https://v3lidar.ili.iiavjir

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

TIAGO MEIRA VILLAR -CPF: 065.323.614-02

de

Local

. 9. informações

dste Prefeitura Municipal de Cabedelo • CNPJ: 0d.012.493f0001-S4

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagarnento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$96,62 Registrada em: 07/03/2023 Valor pago: R$96,62 Nosso Número: 3931071

A aulenllddade desta ART pode ser verificada em: linp://cfea-pb.sit8C.com.brrpubUco/, com a chave: 23W2a

Impresso em: 16f03/2023 às 13:30:33 por:, ip: 200.25.37.76

sic.creapb.org.br creapb@orBapb.org.br

Tei; (83) 3533 2525. Fax:
CREA-PB
CoFiMl-â A«9«njil Si-MMvuà
• AQfCAÕrá» tf» Pn w



CAU/RP
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

RRT NÃO REGISTRADO

Verificar Autenticidade

Nome Civil/Social; WELLINGTON ARAÚJO DE OLIVEIRA

Título Profissional: Arqulteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: 726.XXX.XXX-00

N5 do Registro: 000A517755

Nfi do RRT: NÃO REGISTRADO

Data de Cadastro: 24/03/2023

Data de Registro:

Tipologia: Corporativo ou Administrativo

2.1 Valor do RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma Je Registroj.INICIAL
-.ijsQrma desPartidpÃ^o: INDIVIDUAL

Atenção: Este item será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela
compensação bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo
comprovante de pagamento

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabedei

Tipo: Órgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1,00

3.1.1 Dados da Obra/Sei^iço Técnjç^^

CPF/CNPj: 09.XXX.XXX/0001-54

Data de Início: 25/03/2023

Data de Previsão de Término:

31/03/2023

CEP: 58100263 \

Logradouro: DUQUE DE CAXIA^S^
Bairro: CENTRO -Éi
UF:PB

v: ; p-

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

m 209

Complemento:

Cidade: CABEDELO

Longitude: Latitude:

Reforma e manutenção do prédio sede da Secretaria de Industria e Comercio.

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do art. 56 da Lei n® 13146, de 06
de Julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Quantidade: 160

Unidade: metro quadrado

N® do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro

www.caubr.gov.br Página lyZ



CAU/RP
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT NÃO REGISTRADO

Verificar Autenticidade

NAO REGISTRADO Prefeitura Municipal de Cabedelo INICIAL 24/03/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente^ .qge as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arqulteto(a) e urbanista f iLLINgfON ARAÚjé DE OLIVEIRA,
registro CAL) 000A517755, na data e hora: 24/03/2023 11:19:53, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livfe desénvolvlfnento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gòfjt Dp/view/âight/externo?form=Servlcos, ou
via ORCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https.7/siccau.caubrvgov.br/app/view/sight/externo7form=Sen/tGos, ou via QRCode. Documento Impresso em;
24/03/2023 às 11:21:31 por: siccau, fp 10.128.0.1.

www.caubr.gov.br Página 212
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ESTADO DA PARAÍBA

CABEDELO prefeitura municipal de cabedelo
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - N" 517/2023

A SEMAPA - Secretaria de Melo Ambiente de Cabedelo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar N" 23 de 04 de janeiro de 2008, que institui o Código de Meio Ambiente do Município de Cabedelo,
dispõe sobre o Sistema Municipal de Meio Ambiente ■ SIMAC e de conformidade com o que estabelece a Lei

Complementar N" 140 de 08 de dezembro de 2011 e a Lei Municipal 1.734/2014 concede a presente Autorização
acima discriminada, nas condições especificadas.

I ■ DADOS DA ATIVIDADE

Nome / Razão Social:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

CNPJ:

09.012.493/0001-54

Localização:

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 355, QUADRA 24, LOTE 32, LOTEAMENTO PONTA DE MATOS, JARDIM
BRASÍLIA, CABEDELO-PB. CEP: 58100-683.
Latitude S 6''58'19,32" Longitude: W 34®50'32,60''

Atividade Licenciada:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO. ÁREA: 150,48 M^.

II-CONDICIONANTES

1. Esta Licença é válida pelo período de 90 dias, a contar da presente data conforme processo • N" 1118/2022-
SEMAPA/PMC, observando as condições deste documento e seus anexos que, embora não transcritos, são partes
integrantes do mesmo;

2. Este documento não contém emendas ou rasuras e sua cópia só terá validade com a autenticação em cartório;
3. A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência de 120 (cento e vinte dias) antes de

decorrido o prazo de validade da mesma;

4. Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SEMAPA • Secretaria de Meio
Ambiente, Pesca e Aquicultura de Cabedelo, devendo o empreendedor obter, quando couber, a anuência das
outras instâncias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;

Os demais condiclonantes referentes a esta Licença estão descritos no verso deste documento

VENCIMENTO; 02/08/2023
Cabedelo, 04 de maio de 2023

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E AQUICULTURA
Rua Tenente Antônio Pontes. 51. Ponta de Mato - Cabedelo, PB, CEP: 58100-645

Tel. 83 3228-0596/3228-6930 Emaii: semapa.cabedeIo@gmail.com



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

tll - DEMAIS CONOICIONANTES

5. Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo fornecido pela
SEMAM;

6. Atender as exigências e recomendações previstas na legislação Federal, Estadual e Municipal de cunho
ambiental e urbanístico, notadamente ao Código de Zoneamento de Uso e Ocupação do solo do Município;

7. Requerer autorização da SEAAAM, para qualquer alteração da solicitação apresentada e aprovada nesta SEMAM;
8. Implantar o empreendimento conforme o projeto analisado e aprovado na 875/2021 -SEMAM/PMC;

9. Obedecer fielmente as normas do SIMAC - Sistema Municipal de Meio Ambiente de Cabedelo;

10. Utilizar técnicas e equipamentos que evitem a dispersão de material particulado;
11. Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos da construção e demolição de acordo com a

Lei Federal n° 12.305/2010 e a Resolução CONAMA 307/2002;

12. Manter o sistema de coleta e tratamento de efluentes em perfeitas condições de funcionamento;
13. Destinar os resíduos sólidos recicláveis para o programa de coleta seletiva do município de Cabedelo/PB, gerido

pela SEMAPA/PMC;

14. Manter esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionamentos
ora estabelecidos disponíveis a fiscalização da SEMAM e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente- SISNA/AA;

15. A análise aqui desenviolvida trata-se unicamente de questões de carater ambiental, não ambrangendo
variáveis referentes a questões de segurança estrutural do empreendimento;

16. Apresentar em um prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de emissão da referida LicençaAmbiental
a Licença de Operação do Imóvel onde a atividade é desenvolvida; e

17. O não atendimento aos condicionantes supracitados ficará o interessado passível das sanções previstas na
legislação ambiental em vigor, bem como a Licença Ambiental anulada.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. PESCA E AQUICULTURA
Rua Tenente Antônio Pontes, 51. Ponta de Mato - Cabedelo, PB. CEP: 58100-645

Tel.B3 3228-0596/3228-6930 Email: semapa.cabedelo@gmaiI.com



CAU/RP
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: WELLINGTON ARAÚJO DE OLIVEIRA
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Nfi do RRT: Sll2962899l00a001

Data de Cadastro: 04/04/2023

Data de Registro: 12/04/2023

Tipologia: Corporativo ou Administrativo

2.1 Valor do RRT

RRT 12962899

[slarl

Verificar Autenticidade

CPF: 726.XXX.XXX-00

NS do Registro: 000A517755

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

Valor do RRT: R$115.18 Pago em; 11/04/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabedelo CPF/CNPJ: 09.XXX.XXX/0001-54

Tipo: Órgão Público Data de Início: 05/04/2023

Valor do Serviço/Honorários: R$1,00 Data de Previsão de Término:

14/04/2023

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 58100263 m: 209

Logradouro: DUQUE DE CAXIAS Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: CABEDELO

UF: PB Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Reforma e manutenção do prédio sede da Secretária de Industria e Comercio.

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § do art. 56 da Lei n^ 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupe: PROJETO Quantidade: 160

Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N® do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI12962899I00CT001 Prefeitura Municipal de Cabedelo INICIAL 04/04/2023
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CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

RRT 12962899

El?

Verificar Autenticidade

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista WELLINGTON ARAÚJO DE OLIVEIRA,
registro CAU n^ OOOA517755. na data e hora: 04/04/2023 12:13:00, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr,gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caübr.gov.br/app/view/sl9ht/ejrterno?formaServicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
18/04/2023 às 10:29:04 por: siccau, íp 10.128.0.1.
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